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AVISO DE PREGÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026 – PMJ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 378/2025 de 11/12/2025 

 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASE  
PREVISTA NO ART. 17, §1º, DA LEI N.º 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022, 
das Leis Complementares n.º 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal n.º 609/2023 e 
610/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir: 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KITS DE UNIFORMES, CALÇADOS, ESTOJOS E 
MOCHILAS ESCOLARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Das 18:00 horas do dia 09/01/2026 às 08:30 
horas do dia 26/01/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do dia 26/01/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do dia 26/01/2026. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.  
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 5.443.600,00 (cinco milhões, quatrocentos e 
quarenta e três mil e seiscentos reais). 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.  
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Juína-MT (https://www.juina.mt.gov.br/); 
no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Juína, situado à Travessa 
Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br). 
 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no Departamento de Licitações e 
Contratos, situada na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000, E/OU 
por meio do Telefone (66) 3566-8300. 
 
Obs. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual (vide tópico 4.6. do Termo de 
Referência). 
 
Juína-MT, 09 de janeiro de 2026. 
 

(Assinado eletronicamente) 

FRANCIELI APARECIDA VIEIRA 
Agente de Contratação/Pregoeira Substituta 

Portaria n.º 11.431/2025 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026 

 
(Processo Administrativo n.º 378/2025) 

 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASE  
PREVISTA NO ART. 17, §1º, DA LEI N.º 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 73/2022, das Leis Complementares n.º 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal n.º 609/2023 e 610/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados no aviso 
de pregão. 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KITS DE UNIFORMES, CALÇADOS, ESTOJOS E 
MOCHILAS ESCOLARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem.  

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
pr
ef
ju
in
am
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
08
9c
ad
72
-f
30
3-
4b
3d
-9
6b
d-
d5
17
a1
fe
78
f7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
ESTADO DE MATO GROSSO  

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 

 

4 
 

Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 
CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                  Fone: (66) 3566-8302 

 
Site: www.juina.mt.gov.br    E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.6.11. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.7. Cada representante, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas uma 
empresa licitante, sob pena de exclusão das representadas do certame. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA INVERSÃO DE FASE – HABILITAÇÃO  

4.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º 
da Lei n.º 14.133/2021, devendo a habilitação dos licitantes anteceder a fase de apresentação 
de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto 
deste certame. 

4.2. A inversão de fases terá como benefício a verificação prévia da qualificação técnica, da 
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 
mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade 
de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, 
sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

4.3. A administração espera poder avaliar a capacidade técnica dentro das exigências do 
Termo de Referência e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no 
certame. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal 
poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua 
capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas 
que realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora 
apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos 
os prazos do futuro contrato. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 
propostas e lances. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
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os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.10.1 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório (ANEXO VI). 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (ANEXO VI). 

5.4.2.1. O licitante desobrigado de reservar percentual de vagas aos aprendizes (art. 429, 
caput, da CLT) deverá comprovar tal condição através da apresentação de certidão emitida 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, obtida por meio do link: 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz.  

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal (ANEXO 
VI). 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (ANEXO 
VI). 

5.4.4.1. O licitante desobrigado de reservar percentual de seus cargos para pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdenciária Social deverá comprovar tal 
condição através da apresentação de certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
obtida por meio do link: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab.  

5.4.5. inexiste fato superveniente impeditivo a sua participação e que não foi declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com órgãos públicos (ANEXO VI). 

5.4.6. não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, 
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, dos artigos 9º e 14º da Lei n.º 
14.133/2021 (ANEXO VI). 

5.4.7. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista (ANEXO VI). 

5.4.8. terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos/serviços licitados 
para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas (ANEXO VI). 

5.4.9. assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras (ANEXO VI). 

5.4.10. as informações prestadas são verídicas, tendo ciência da responsabilidade pela 
veracidade das informações, na forma da lei (ANEXO VI). 

5.4.11. assume o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, 
conforme previsto no artigo 5º e 6º da Instrução Normativa N.º 01, de 19 de janeiro de 2010, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente (ANEXO V).  
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5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 (ANEXO IV). 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.6. Na ausência de campo próprio, no sistema, que possibilite ao fornecedor assinalar as 
declarações constantes no item 5.4 e 5.5, este deve fazê-lo por meio de Declaração formal, 
subscrita por seu representante legal. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.  

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5.16. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO:  

5.16.1. Habilitação Jurídica:  

5.16.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

5.16.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

5.16.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores. 

5.16.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

5.16.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

5.16.1.6. Os documentos apresentados deverão ser acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.  

5.16.1.7. Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional, do representante legal/sócios. 

5.16.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

5.16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

5.16.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.16.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.16.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

5.16.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
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5.16.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.16.2.7. Alvará de Funcionamento, do Município da Licitante, em plena validade. 

5.16.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.16.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

5.16.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

5.16.3.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense 
a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa 
está em condições de contratar com a Administração Pública.  

5.16.4. Qualificação Técnica:  

5.16.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que comprove aptidão para a execução de serviços de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente. 

5.16.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

5.16.4.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

5.16.4.1.3. A Administração poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado 
de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado ou fornecimento 
de bens/produtos, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução do serviço ou fornecimento de 
bens/produtos. 

5.16.4.1.4. Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela 
própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade técnica. 

5.16.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.16.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.16.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário e total de cada item e valor total do lote.  

6.1.2. descrição detalhada do item, contendo todas as informações e especificações. 

6.1.3. prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

6.2. É vedada a identificação do licitante na proposta de preços registrada no sistema 
configurando, para todos os efeitos, quebra do sigilo.  

6.2.1.  O licitante deverá enviar a sua proposta sem qualquer elemento que possa identificar a 
sua identidade, sob pena de desclassificação da proposta. 

6.2.2.  Caso seja solicitada a indicação da marca, bem como nos casos de contratação de 
serviços onde possibilitariam a identificação da licitante, esta poderá utilizar o termo “marca 
própria” ou “serviço”, conforme o caso. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação.  

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item.  
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 
e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser aquele estipulado no sistema.  

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 
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7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

7.22.4. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.4.1. No caso de licitação, com critério de julgamento menor preço por lote, no 
momento do envio da proposta adequada ao último lance a proponente deverá aplicar 
o desconto de forma linear para todos os itens do lote, sob pena de desclassificação.  

7.22.5. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/).  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o item 5.5 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 
de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
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este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta.  

8.15. O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar a(s) amostra(s) ao Departamento 
de Licitações e Contratos situado na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT – CEP.: 
78320-000 até o dia 05/02/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília) de realização do 
procedimento para avaliação da(s) amostra(s), cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

8.17. No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra(s) fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no item 5.16 deste Edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada por cartório competente ou por conferência e ateste por servidor público 
do Departamento de Licitações e Contratos do Município de Juína-MT ou por qualquer outro 
meio eletrônico legalmente admitido.  

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Não será aceito nenhum protocolo referente à solicitação às repartições competentes, em 
substituição aos documentos relacionados neste Edital, bem como não serão aceitos 
documentos rasurados ou fotocopiados via fac-símile.  

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

9.8. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

9.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.10. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 
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9.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

9.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

9.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 9.10.1. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto n.º 8.538/2015). 

9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns) do lote, as respectivas quantidades, preços registrados 
e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição/contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. O Cadastro de Reserva será composto pela ordem de classificação originária de lances, 
respeitando a preferência dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e posterior para os licitantes que mantiverem suas propostas originárias. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos; 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 

13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 

13.1.5. fraudar a licitação. 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  
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13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
30% do valor do contrato licitado.  

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 
será de 0,5% a 30% do valor do contrato licitado.  

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 
13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 
13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
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ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n.º 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacao@juina.mt.gov.br,ou podendo usar o campo do próprio sistema 
BLL ou, ainda, protocolado junto ao Município de Juína – Setor de Licitação, situado na 
Travessa Emmanuel, 33N, Centro, Juína, Mato Grosso, CEP: 78.320.000, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.juina.mt.gov.br/licitacao. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.11.2. Apêndice ao Anexo I – Estudo Técnico Preliminar.  

15.11.3. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

15.11.4. ANEXO III – Modelo Preferencial de Procuração; 

15.11.5. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME e EPP; 

15.11.6. ANEXO V – Declaração de Qualidade Ambiental e Sustentabilidade Socioambiental; 

15.11.7. ANEXO VI – Modelo de Declarações; 

15.11.8. ANEXO VII - Dados para Cadastro no Departamento de Licitação; 

15.11.9. ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

15.11.10. ANEXO IX – Minuta de Contrato Administrativo.  

 
Juína-MT, 09 de janeiro de 2026. 

 
 

(Assinado eletronicamente) 

FRANCIELI APARECIDA VIEIRA 
Agente de Contratação/Pregoeira Substituta 

Portaria n.º 11.431/2025 
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ANEXO I  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

Processo Administrativo n°. 378/2025 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente termo de referência tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KITS DE UNIFORMES, CALÇADOS, ESTOJOS E 
MOCHILAS ESCOLARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 01 

Seq. Código Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 

1 485810 

KIT COMPOSTO POR: ESTOJO 
(INFANTIL, PROFESSOR E 
FUNDAMENTAL) E MOCHILA 
ESCOLAR (INFANTIL E 
FUNDAMENTAL). CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DESCRITA NO TERMO 
REFERÊNCIA. APRESENTAR 
AMOSTRA. APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO 
DESCRITOS NO TERMO 
REFERÊNCIA. 

un 8.000,00 R$ 230,00 R$ 1.840.000,00 

       

     Total: R$ 1.840.000,00 

 
 

LOTE 02 

Seq. Código Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 

2 488132 

KIT DE UNIFORME ESCOLAR, 
PODENDO SER FORNECIDO NAS 
SEGUINTES COMPOSIÇÕES:  I – KIT 
FEMININO, CONTENDO 01 SHORT-
SAIA, 01 BERMUDA E 02 (DUAS) 
CAMISETAS DE MANGA CURTA; OU 
II – KIT MASCULINO, CONTENDO 02 
(DUAS) BERMUDAS E 02 (DUAS) 
CAMISETAS DE MANGA CURTA. 
CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DESCRITA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. TAMANHOS – 
CONFORME SOLICITADO. 
APRESENTAR AMOSTRA. 
APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO 
DESCRITOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

un 8.000,00 R$ 138,50 R$ 1.108.000,00 
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3 485809 

KIT COMPOSTO POR: JAQUETA E 
CALÇA ESCOLAR. CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DESCRITA NO TERMO 
REFERÊNCIA. TAMANHOS - 
CONFORME SOLICITADO. 
APRESENTAR AMOSTRA. 
APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO 
DESCRITOS NO TERMO 
REFERÊNCIA. 

un 8.000,00 R$ 132,00 R$ 1.056.000,00 

       

     Total: R$ 2.164.000,00 

 
 

LOTE 03 

Seq. Código Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 

4 488130 

SANDÁLIA PAPETE ESCOLAR - 
TIPO CROCS. PRODUTO 
CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DIRETA A 
PARTIR DA UNIÃO DAS SEGUINTES 
PARTES (CABEDAL, TIRA DO 
FECHAMENTO, SOLADO). POR SER 
UM PRODUTO DE USO DIÁRIO POR 
PARTE DE CRIANÇAS, HÁ DE SE 
TER A PREOCUPAÇÃO DE 
ATENDER ALGUNS ITENS 
INDISPENSÁVEIS NO SOLADO 
TANTO PARA MAIOR SEGURANÇA 
DE QUEM O USARÁ QUANTO PARA 
MAIOR DESENVOLTURA AO 
CAMINHAR E DURABILIDADE. O 
SOLADO DEVE APRESENTAR 
FORMATO ANATÔMICO, 
DESTINADO A ISOLAR DO CHÃO O 
PÉ DO USUÁRIO, PROTEGE-LO E 
AMORTECER IMPACTOS. DEVERÁ 
POSSUIR RANHURAS PARA 
ESCOAÇÃO DE LÍQUIDOS E 
SUJEIRAS, UMA VEZ QUE 
ESCOADO O LIQUIDO MAIOR 
PARTE DO SOLADO ESTARÁ EM 
CONTATO COM O SOLO, E PARA 
EVITAR ENGANOS COM 
NUMERAÇÕES DEVERÁ HAVER DE 
FORMA FIXA E VISÍVEL NO 
SOLADO A NUMERAÇÃO DO 
CALÇADO. A NUMERAÇÃO 
DEVERÁ SEGUIR OS TAMANHOS 
COMERCIAIS. CASO SEJA 
NECESSÁRIO O ÓRGÃO SE VALE 
DO DIREITO DE EXIGIR A 
QUALQUER MOMENTO PARA 
AVALIAÇÃO DE QUALIDADE OS 
MATERIAIS UTILIZADOS NA 
CONFECÇÃO DA PAPETE. 
APRESENTAR AMOSTRA. 
APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO 
DESCRITOS NO TERMO 
REFERÊNCIA. 

un 4.000,00 R$ 99,50 R$ 398.000,00 
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5 488131 

TÊNIS ESCOLAR (FUNDAMENTAL). 
CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DESCRITA NO TERMO 
REFERÊNCIA. TAMANHOS – 
CONFORME SOLICITADO. 
APRESENTAR AMOSTRA. 
APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO 
DESCRITOS NO TERMO 
REFERÊNCIA. 

un 4.000,00 R$ 131,90 R$ 527.600,00 

6 488129 

TÊNIS ESCOLAR RUNING VELCRO 
(CMEI) CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DESCRITA NO TERMO 
REFERÊNCIA. TAMANHOS – 
CONFORME SOLICITADO. 
APRESENTAR AMOSTRA: PAR N° 
26 (TÊNIS ESCOLAR CMEI); 
APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO 
DESCRITOS NO TERMO 
REFERÊNCIA. 

un 4.000,00 R$ 128,50 R$ 514.000,00 

       

     Total: R$ 1.439.600,00 

 
1.2. O custo estimado total do objeto é de R$ 5.443.600,00 (cinco milhões, quatrocentos e 
quarenta e três mil e seiscentos reais). 

1.3. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata 
de Registro de Preço/Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. A Ata de Registro de Preço/Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
1.6. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

1.6.1. KIT COMPOSTO POR ESTOJO E MOCHILA ESCOLAR 

Seq. Código Unidade Descrição 

1 485810 un 

KIT COMPOSTO POR: ESTOJO (INFANTIL, PROFESSOR E FUNDAMENTAL) E MOCHILA 
ESCOLAR (INFANTIL E FUNDAMENTAL). CONFORME MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
DESCRITA NO TERMO REFERÊNCIA. APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO REFERÊNCIA. 

 
1.6.1.1. ESTOJO ESCOLAR INFANTIL  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Imagem ilustrativa do estojo infantil 
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• Estojo escolar em duas partes moldadas, parte superior com medidas, 210 mm de 
comprimento por 80 mm de largura, com:  

• Estrutura conformação: tecido A, tecido B e tecido C: 
A) Tecido parte externa, tecido RIP STOP BANDEIRA, na cor pantone 17-6030 TPX, 

“verde bandeira”,  tecido plano, com desenhos geométricos, desenvolvidos para maior 
resistência e durabilidade, sendo losango em alto relevo, 4mm x 4mm, e um em baixo 
relevo, ambos com um círculo central, com  parâmetros mínimos; Composição norma, 
AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, ABNT NBR 
10591/2008= 93,50 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,303 mm; Estrutura, 
ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= tecido maquinetado derivado de 
tela; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama 31,35 fios/cm / 
79,62 fios/", urdume 41,20 fios/cm / 104,66 fios/"; Resistência ao rasgo de tecidos 
planos, ASTM D 1424:2019= trama 5733.2 gf /  5.73 kgf /  56,30 n / C.V.: 1,48%, 
urdume 3826,68 gf /  3.827 kgf /  37.54 n / C.V.: Urdume 4,25%; Resistência à tração 
e alongamento de tecidos, ABNT NBR ISSO 13934-1:2016= resistência trama= 109.04 
kgf /  1000,10 n / c.v.: 1%, alongamento trama, 101,97 kgf / 1000,10 n / C.V.: 1,00%, 
alongamento trama, alongamento 27,85% / C.V.: 1,70%; Resistência urdume, 58,72 
kgf / 575,90 n / C.V.: 0,65%, alongamento urdume, 34,23% / C.V.: 3,03%; Título de fio, 
ABNT NBR 13216/1994= trama, 17,63 TEX /  176,34 DTEX /  158,71 DENIER /  34,13 
NE / C.V.: 0,424%, urdume 8,85 TEX /  88,60 DTEX /  79,74 DENIER /  67,93 NE / 
C.V. 1,25%; PILLING, ISO 12945-2:2020= 7000 ciclos= nota 5. 

B) Material para conformação do bolso frontal, com parâmetros mínimos de qualidade, 
POLIROLL RECICLADO; Gramatura, norma ABNT NBR 10455: 2021= 2.100 g/m²; 
Espessura, norma ABNT NBR 10455:2021= média 2,20 mm; Densidade, norma ASTM 
D 792:2013= média 1,130 g/cm³ - 1130 kg/m³ / desvio padrão 0,0036 g/cm³ - 3,65 
kg/m³.  

C) Material para dublagem parte interna, Helanca light, na cor pantone 19-0452 TPX, 
“verde cana”; norma AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, 
ABNT NBR 10591/2008= 123,08 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,44 mm; 
Estrutura, ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= estrutura de tecidos 
planos, malha interlock dupla frontura tipo helanca; Resistência ao estouro de 
materiais têxteis, ABNT NBR 13384:1995= pressão média= 13,24 kgf/cm², ABNT NBR 
13384:1995=   desvio padrão= 0,27 kgf/cm², ABNT NBR 13384:1995= coeficiente de 
variação= 2,04%; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama= 
14,88 cursos/cm / 37,80 cursos/", urdume= 16,36 colunas/cm /  41,55 colunas/"; Título 
de fio, ABNT NBR 13216/1994= 9,82 TEX / 98,20 DTEX / 88,38 DENIER / 60,09 NE / 
C.V.: 0,96%; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama= 14,88 
cursos/cm / 37,80 cursos/", urdume= 16,36 colunas/cm /  41,55 colunas/"; PILLING, 
ISO 12945-2:2020= 7000 CICLOS= NOTA 5. 

• Parte superior, estruturado com sulcos em baixo relevo, com 3 mm de largura 
formando 4 módulos, no primeiro será impresso o brasão do município com 30 mm de 
altura proporcional a largura e no terceiro módulo será impresso o nome do município, 
parte intermediaria com 3 módulos de 15 mm de altura, todo estampado através de 
sublimação, com acabamento em alto brilho, arquivos fornecidos pela secretaria de 
educação, fechamento do bolso através de zíper 8 mm com um cursor de metal preto, 
com acabamento externo em viés coextrusado  na cor pantone 19-0452 TPX, “verde 
cana”, e acabamento interno em tecido não tecido na cor pantone 17-6030 TPX, “verde 
bandeira”. Estojo com medida de 210 mm de comprimento por 80 mm de largura e 45 
mm de altura, com acabamento em friso coextrusado em policloreto de vinila 4/11 mm 
na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”, arquivos fornecidos pela secretaria de 
educação.  
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• Parte superior será unido com inferior por zíper número 8 mm, na cor pantone 19-1103 
tpx “preto”, e um cursor preto, de número 8 mm, zíper com mínimo de 5000 ciclos 
norma DIM em 16732:2016 força lateral de 16 N e força longitudinal de 14 N, com 
fadiga DIM em 16732:2016 500 ciclos sem falha, medindo 420 mm de comprimento, 
canal do zíper na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, em tecido RIP STOP 
BANDEIRA, plastificado com policloreto de vinila, tecido plano, com desenhos 
geométricos, desenvolvidos para maior resistência e durabilidade, sendo losango em 
alto relevo, 4mm x 4mm, e um em baixo relevo, ambos com um círculo central, na cor 
pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”: Composição, AATCC 20:2021 e AATCC 
20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, ABNT NBR 10591/2008= 522 g/m²; Espessura, 
ABNT NBR 13371:2005= 0,59 mm; Estrutura, ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 
12546:2017= estrutura de tecidos planos= tecido maquinetado derivado de tela; 
resistência ao rasgo de tecidos planos, ASTM D 1424:2019= trama= 2139 GF / 2.13 
KGF / 20,98 N / C.V., trama 9,10% - urdume 1897 GF / 1.89 KGF / 18.63 N / C.V.: 
6,99%; Resistência à tração e alongamento de tecidos, ABNT NBR ISSO 13934-
1:2016= resistência trama 97,41 KGF / 955 N / C.V.: 3,54% - alongamento trama 
alongamento 25,83% / C.V.: 5,21% - ASTM D 1424:2019= resistência urdume 77,72 
KGF / 762 N / C.V.: 2,05% - alongamento urdume alongamento 32,49% / C.V.: 5,49%; 
Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= 32,04 fios/cm / 81,39 fios/" – 
urdume 43,12 fios/cm / 109.52 fios/"; Título de fio, ABNT NBR 13216/1994= trama 
17,75 TEX / 177 DTEX / 159.80 DENIER / 32,49 NE / C.V.: 0,583% - urdume 8,61 TEX 
/ 86.11 DTEX / 77,49 DENIER / 67,02 NE / C.V.: 0,99%; PILLING ISO 12945-2:2020= 
7000 ciclos= nota 5. 

• Medidas aproximadas de 210 mm de comprimento por 80 mm de largura por 45 mm 
de altura medida total, parte inferior com medida de 210 mm de comprimento por 80 
mm de largura por 35 mm de altura. Acabamento interno na cor pantone 17-6030 TPX, 
“verde bandeira”. Tecido externo na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”. 
Estrutura, helanca, filme POLIROLL RECICLADO, RIP STOP BANDEIRA. 
Acabamento brilho.  Acabamento externo: Deverá ter acabamento em friso 
coextrusado 4/11 mm na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”. Acabamento interno: 
Em todas as costuras, em fita de 27 mm em viés de tecido não tecido na cor pantone 
17-6030 TPX, “verde bandeira”. Etiqueta: será costurada sobre canal do zíper no 
compartimento principal em tecido resistente com a logomarca do fabricante, CNPJ, 
composição do tecido e demais informações, em conformidade com a legislação 
instituída pelo concelho nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial. 
Costura do estojo, deverá ser costurada com fio 60 100 % poliamida nas cores do 
tecido.  Formato retangular: atura 45 mm - comprimento 210 mm - largura 80 mm. 

 
1.6.1.2. ESTOJO PROFESSOR 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Imagem ilustrativa estojo professor 
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• Estojo professor em duas partes, parte superior e inferior, conformado, com medida 
de 240 mm de comprimento por 140 mm de largura por 70 mm de altura. Parte superior 
conformada, com medidas aproximadas de 240 mm de comprimento por 140 mm de 
largura por 35 mm de altura, em tecido RIP STOP BANDEIRA, plastificado com 
policloreto de vinila, tecido plano, com desenhos geométricos, desenvolvidos para 
maior resistência e durabilidade, sendo losango em alto relevo, 4mm x 4mm, e um em 
baixo relevo, ambos com um círculo central, na cor pantone 17-6030 TPX, “verde 
bandeira”: Composição, AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; 
Gramatura, ABNT NBR 10591/2008= 522 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 
0,59 mm; Estrutura, ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= estrutura de 
tecidos planos= tecido maquinetado derivado de tela; resistência ao rasgo de tecidos 
planos, ASTM D 1424:2019= trama= 2139 GF / 2.13 KGF / 20,98 N / C.V., trama 9,10% 
- urdume 1897 GF / 1.89 KGF / 18.63 N / C.V.: 6,99%; Resistência à tração e 
alongamento de tecidos, ABNT NBR ISSO 13934-1:2016= resistência trama 97,41 
KGF / 955 N / C.V.: 3,54% - alongamento trama alongamento 25,83% / C.V.: 5,21% - 
ASTM D 1424:2019= resistência urdume 77,72 KGF / 762 N / C.V.: 2,05% - 
alongamento urdume alongamento 32,49% / C.V.: 5,49%; Densidade em tecidos 
planos, ABNT NBR 10588:2015= 32,04 fios/cm / 81,39 fios/" – urdume 43,12 fios/cm / 
109.52 fios/"; Título de fio, ABNT NBR 13216/1994= trama 17,75 TEX / 177 DTEX / 
159.80 DENIER / 32,49 NE / C.V.: 0,583% - urdume 8,61 TEX / 86.11 DTEX / 77,49 
DENIER / 67,02 NE / C.V.: 0,99%; PILLING ISO 12945-2:2020= 7000 ciclos= nota 5 
tecido todo sublimado, com logo da secretaria de educação e imagem a ser fornecida 
pela secretaria de educação.  

• Parte superior será unida com inferior por zíper contraposto número 8 mm na cor 
pantone 19- 1102 tpx, “preto” com um cursor preto medindo 580 mm de comprimento, 
canal do zíper em material constituído em tecido RIP STOP BANDEIRA, plastificado 
com policloreto de vinila, tecido plano, com desenhos geométricos, desenvolvidos para 
maior resistência e durabilidade, sendo losango em alto relevo, 4mm x 4mm, e um em 
baixo relevo, ambos com um círculo central, na cor pantone 19-0452 TPX, “verde 
cana”: Composição, AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, 
ABNT NBR 10591/2008= 522 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,59 mm; 
Estrutura, ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= estrutura de tecidos 
planos= tecido maquinetado derivado de tela; resistência ao rasgo de tecidos planos, 
ASTM D 1424:2019= trama= 2139 GF / 2.13 KGF / 20,98 N / C.V., trama 9,10% - 
urdume 1897 GF / 1.89 KGF / 18.63 N / C.V.: 6,99%; Resistência à tração e 
alongamento de tecidos, ABNT NBR ISSO 13934-1:2016= resistência trama 97,41 
KGF / 955 N / C.V.: 3,54% - alongamento trama alongamento 25,83% / C.V.: 5,21% - 
ASTM D 1424:2019= resistência urdume 77,72 KGF / 762 N / C.V.: 2,05% - 
alongamento urdume alongamento 32,49% / C.V.: 5,49%; Densidade em tecidos 
planos, ABNT NBR 10588:2015= 32,04 fios/cm / 81,39 fios/" – urdume 43,12 fios/cm / 
109.52 fios/"; Título de fio, ABNT NBR 13216/1994= trama 17,75 TEX / 177 DTEX / 
159.80 DENIER / 32,49 NE / C.V.: 0,583% - urdume 8,61 TEX / 86.11 DTEX / 77,49 
DENIER / 67,02 NE / C.V.: 0,99%; PILLING ISO 12945-2:2020= 7000 ciclos= nota 5, 
tecido todo sublimado, imagem a ser fornecida pela secretaria de educação, com 
plastificação espatulada em policloreto de vinila, na cor do tecido.  

• Parte inferior com medidas aproximadas de 240 mm de comprimento por 140 mm de 
largura por 30 mm de altura medida total, parte inferior com medida de 240 mm de 
comprimento por 140 mm de largura por 30 mm de altura. Ambas as partes 
confeccionadas e conformada em material POLIROLL RECICLADO; Gramatura, 
norma ABNT NBR 10455: 2021= 2.100 g/m²; Espessura, norma ABNT NBR 
10455:2021= média 2,20 mm; Densidade, norma ASTM D 792:2013= média 1,130 
g/cm³ - 1130 kg/m³ / desvio padrão 0,0036 g/cm³ - 3,65 kg/m³. Acabamento interno na 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
pr
ef
ju
in
am
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
08
9c
ad
72
-f
30
3-
4b
3d
-9
6b
d-
d5
17
a1
fe
78
f7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
ESTADO DE MATO GROSSO  

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 

 

30 
 

Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 
CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                  Fone: (66) 3566-8302 

 
Site: www.juina.mt.gov.br    E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

cor, denominado Helanca light na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”; norma 
AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, ABNT NBR 
10591/2008= 123,08 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,44 mm; Estrutura, 
ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= estrutura de tecidos planos, malha 
interlock dupla frontura tipo helanca; Resistência ao estouro de materiais têxteis, ABNT 
NBR 13384:1995= pressão média= 13,24 kgf/cm², ABNT NBR 13384:1995=   desvio 
padrão= 0,27 kgf/cm², ABNT NBR 13384:1995= coeficiente de variação= 2,04%; 
Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama= 14,88 cursos/cm / 
37,80 cursos/", urdume= 16,36 colunas/cm /  41,55 colunas/"; Título de fio, ABNT NBR 
13216/1994= 9,82 TEX / 98,20 DTEX / 88,38 DENIER / 60,09 NE / C.V.: 0,96%; 
Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama= 14,88 cursos/cm / 
37,80 cursos/", urdume= 16,36 colunas/cm /  41,55 colunas/"; PILLING, ISO 12945-
2:2020= 7000 CICLOS= NOTA 5. 

• Estrutura: tecido não tecido, filme pvc, polyroll, rip stop. Acabamento externo brilho. 
Acabamento nas junções internas em tecido não tecido na pantone 17-6030 TPX, 
“verde bandeira”, em todas as costuras. Costura do estojo, deverá ser costurada com 
fio 60 100 % poliamida nas cores do tecido. Formato retangular: atura 70 mm, 
comprimento 240 mm, largura 140 mm. 

 
1.6.1.3. ESTOJO ESCOLAR FUNDAMENTAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

Imagem ilustrativa do estojo fundamental 

 

• Estojo escolar em duas partes moldadas, parte superior com medidas, 240 mm de 
comprimento por 150 mm de largura, com estrutura conformação: tecido A, tecido B e 
tecido C: 

A) Tecido parte externa, tecido RIP STOP BANDEIRA, na cor pantone 17-6030 TPX, 
“verde bandeira”,  tecido plano, com desenhos geométricos, desenvolvidos para maior 
resistência e durabilidade, sendo losango em alto relevo, 4mm x 4mm, e um em baixo 
relevo, ambos com um círculo central, com  parâmetros mínimos; Composição norma, 
AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, ABNT NBR 
10591/2008= 93,50 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,303 mm; Estrutura, 
ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= tecido maquinetado derivado de 
tela; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama 31,35 fios/cm / 
79,62 fios/", urdume 41,20 fios/cm / 104,66 fios/"; Resistência ao rasgo de tecidos 
planos, ASTM D 1424:2019= trama 5733.2 gf /  5.73 kgf /  56,30 n / C.V.: 1,48%, 
urdume 3826,68 gf /  3.827 kgf /  37.54 n / C.V.: Urdume 4,25%; Resistência à tração 
e alongamento de tecidos, ABNT NBR ISSO 13934-1:2016= resistência trama= 109.04 
kgf /  1000,10 n / c.v.: 1%, alongamento trama, 101,97 kgf / 1000,10 n / C.V.: 1,00%, 
alongamento trama, alongamento 27,85% / C.V.: 1,70%; Resistência urdume, 58,72 
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kgf / 575,90 n / C.V.: 0,65%, alongamento urdume, 34,23% / C.V.: 3,03%; Título de fio, 
ABNT NBR 13216/1994= trama, 17,63 TEX /  176,34 DTEX /  158,71 DENIER /  34,13 
NE / C.V.: 0,424%, urdume 8,85 TEX /  88,60 DTEX /  79,74 DENIER /  67,93 NE / 
C.V. 1,25%; PILLING, ISO 12945-2:2020= 7000 ciclos= nota 5. 

B) Material para conformação do bolso frontal, com parâmetros mínimos de qualidade, 
POLIROLL RECICLADO; Gramatura, norma ABNT NBR 10455: 2021= 2.100 g/m²; 
Espessura, norma ABNT NBR 10455:2021= média 2,20 mm; Densidade, norma ASTM 
D 792:2013= média 1,130 g/cm³ - 1130 kg/m³ / desvio padrão 0,0036 g/cm³ - 3,65 
kg/m³.  

C) Material para dublagem parte interna, Helanca light, na cor pantone 19-0452 TPX, 
“verde cana”; norma AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, 
ABNT NBR 10591/2008= 123,08 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,44 mm; 
Estrutura, ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= estrutura de tecidos 
planos, malha interlock dupla frontura tipo helanca; Resistência ao estouro de 
materiais têxteis, ABNT NBR 13384:1995= pressão média= 13,24 kgf/cm², ABNT NBR 
13384:1995=   desvio padrão= 0,27 kgf/cm², ABNT NBR 13384:1995= coeficiente de 
variação= 2,04%; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama= 
14,88 cursos/cm / 37,80 cursos/", urdume= 16,36 colunas/cm /  41,55 colunas/"; Título 
de fio, ABNT NBR 13216/1994= 9,82 TEX / 98,20 DTEX / 88,38 DENIER / 60,09 NE / 
C.V.: 0,96%; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama= 14,88 
cursos/cm / 37,80 cursos/", urdume= 16,36 colunas/cm /  41,55 colunas/"; PILLING, 
ISO 12945-2:2020= 7000 CICLOS= NOTA 5. 

• Parte superior, estruturado com sulcos em baixo relevo, com 6,3 mm de largura 
formando 4 módulos, no primeiro será impresso o brasão do município com altura 
proporcional a largura e no terceiro módulo será impresso o nome do município, todo 
estampado através de sublimação, com acabamento em alto brilho, arquivos 
fornecidos pela secretaria de educação, fechamento do bolso através de zíper 8 mm 
com um cursor de metal preto, com acabamento externo em viés coextrusado  na cor 
pantone 19-0452 TPX, “verde cana”, e acabamento interno em tecido não tecido na 
cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”. Estojo com medida de 240 mm de 
comprimento por 150 mm de largura e 50 mm de altura, com acabamento em friso 
coextrusado em policloreto de vinila 4/11 mm na cor pantone 19-0452 TPX, “verde 
cana”, arquivos fornecidos pela secretaria de educação. 

• Parte superior será unido com inferior por zíper número 8 mm, na cor pantone 19-1103 
tpx “preto”, e um cursor preto, de número 8 mm, zíper com mínimo de 5000 ciclos 
norma DIM em 16732:2016 força lateral de 16 N e força longitudinal de 14 N, com 
fadiga DIM em 16732:2016 500 ciclos sem falha, medindo 580 mm de comprimento, 
canal do zíper na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, em tecido RIP STOP 
BANDEIRA, plastificado com policloreto de vinila, tecido plano, com desenhos 
geométricos, desenvolvidos para maior resistência e durabilidade, sendo losango em 
alto relevo, 4mm x 4mm, e um em baixo relevo, ambos com um círculo central, na cor 
pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”: Composição, AATCC 20:2021 e AATCC 
20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, ABNT NBR 10591/2008= 522 g/m²; Espessura, 
ABNT NBR 13371:2005= 0,59 mm; Estrutura, ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 
12546:2017, estrutura de tecidos planos, tecido maquinetado derivado de tela; 
resistência ao rasgo de tecidos planos, ASTM D 1424:2019= trama= 2139 GF / 2.13 
KGF / 20,98 N / C.V., trama 9,10% - urdume 1897 GF / 1.89 KGF / 18.63 N / C.V.: 
6,99%; Resistência à tração e alongamento de tecidos, ABNT NBR ISSO 13934-
1:2016= resistência trama 97,41 KGF / 955 N / C.V.: 3,54% - alongamento trama 
alongamento 25,83% / C.V.: 5,21% - ASTM D 1424:2019= resistência urdume 77,72 
KGF / 762 N / C.V.: 2,05% - alongamento urdume alongamento 32,49% / C.V.: 5,49%; 
Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= 32,04 fios/cm / 81,39 fios/" – 
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urdume 43,12 fios/cm / 109.52 fios/"; Título de fio, ABNT NBR 13216/1994= trama 
17,75 TEX / 177 DTEX / 159.80 DENIER / 32,49 NE / C.V.: 0,583% - urdume 8,61 TEX 
/ 86.11 DTEX / 77,49 DENIER / 67,02 NE / C.V.: 0,99%; PILLING ISO 12945-2:2020= 
7000 ciclos= nota 5. 

• Medidas aproximadas de 240 mm de comprimento por 150 mm de largura por 50 mm 
de altura medida total, parte inferior com medida de 240 mm de comprimento por 140 
mm de largura por 35 mm de altura. Acabamento interno na cor pantone 17-6030 TPX, 
“verde bandeira”. Tecido externo na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”. 
Estrutura, helanca, filme POLIROLL RECICLADO, RIP STOP BANDEIRA. 
Acabamento brilho.  

• Acabamento externo: Deverá ter acabamento em friso coextrusado 4/11 mm na cor 
pantone 19-0452 TPX, “verde cana”. Acabamento interno: Em todas as costuras, em 
fita de 27 mm em viés de tecido não tecido na cor pantone 17-6030 TPX, “verde 
bandeira”.  

• Etiqueta: será costurada sobre canal do zíper no compartimento principal em tecido 
resistente com a logomarca do fabricante, CNPJ, composição do tecido e demais 
informações, em conformidade com a legislação instituída pelo concelho nacional de 
metrologia, normalização e qualidade industrial. 

• Costura do estojo, deverá ser costurada com fio 60 100 % poliamida nas cores do 
tecido.  Formato retangular: atura 50 mm - comprimento 240 mm - largura 150 mm. 

 
1.6.1.4. MOCHILA ESCOLAR INFANTIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Imagem ilustrativa mochila infantil 

 
 
 

 
 
 
 

 

Imagem ilustrativa do forro 
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• Mochila escolar ensino infantil, para transporte de material escolar, com três 
compartimentos. Mochila com medidas de 350 mm de altura 290 mm largura e 130 
mm de profundidade. Mochila confeccionada em tecido RIP STOP BANDEIRA, 
plastificado com policloreto de vinila, tecido plano, com desenhos geométricos, 
desenvolvidos para maior resistência e durabilidade, sendo losango em alto relevo, 
4mm x 4mm, e um em baixo relevo, ambos com um círculo central, na cor pantone 17-
6030 TPX, “verde bandeira”: Composição, AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 
100% poliéster; Gramatura, ABNT NBR 10591/2008= 522 g/m²; Espessura, ABNT 
NBR 13371:2005= 0,59 mm; Estrutura, ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 
12546:2017= estrutura de tecidos planos= tecido maquinetado derivado de tela; 
resistência ao rasgo de tecidos planos, ASTM D 1424:2019= trama= 2139 GF / 2.13 
KGF / 20,98 N / C.V., trama 9,10% - urdume 1897 GF / 1.89 KGF / 18.63 N / C.V.: 
6,99%; Resistência à tração e alongamento de tecidos, ABNT NBR ISSO 13934-
1:2016= resistência trama 97,41 KGF / 955 N / C.V.: 3,54% - alongamento trama 
alongamento 25,83% / C.V.: 5,21% - ASTM D 1424:2019= resistência urdume 77,72 
KGF / 762 N / C.V.: 2,05% - alongamento urdume alongamento 32,49% / C.V.: 5,49%; 
Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= 32,04 fios/cm / 81,39 fios/" – 
urdume 43,12 fios/cm / 109.52 fios/"; Título de fio, ABNT NBR 13216/1994= trama 
17,75 TEX / 177 DTEX / 159.80 DENIER / 32,49 NE / C.V.: 0,583% - urdume 8,61 TEX 
/ 86.11 DTEX / 77,49 DENIER / 67,02 NE / C.V.: 0,99%; PILLING ISO 12945-2:2020= 
7000 ciclos= nota 5. 

• Com abertura principal e bolso frontal através de zíper número 8 mm, na cor pantone 
19-1103 tpx “preto”, e dois cursores niquel, de número 8 mm, zíper com mínimo de 
5000 ciclos norma DIM em 16732:2016 força lateral de 16 N e força longitudinal de 14 
N, com fadiga DIM em 16732:2016 500 ciclos sem falha. 

• Frente: recorte frontal horizontal superior, com 220 mm de comprimento por 70 mm de 
altura na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”, recorte inferior na cor pantone 17-
6030 TPX, “verde bandeira”, dois recortes frontais verticais na cor pantone 17-6030 
TPX, “verde bandeira”, bolso frontal conformado com 300 mm de altura por 200 mm 
de largura na parte inferior e 190 mm na parte superior. 

• Estrutura conformação: tecido A, tecido B e tecido C: 
A) Tecido parte externa, tecido RIP STOP BANDEIRA, na cor pantone 19-0452 TPX, 

“verde cana”, tecido plano, com desenhos geométricos, desenvolvidos para maior 
resistência e durabilidade, sendo losango em alto relevo, 4mm x 4mm, e um em baixo 
relevo, ambos com um círculo central, com  parâmetros mínimos; Composição norma, 
AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, ABNT NBR 
10591/2008= 93,50 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,303 mm; Estrutura, 
ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= tecido maquinetado derivado de 
tela; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama 31,35 fios/cm / 
79,62 fios/", urdume 41,20 fios/cm / 104,66 fios/"; Resistência ao rasgo de tecidos 
planos, ASTM D 1424:2019= trama 5733.2 gf /  5.73 kgf /  56,30 n / C.V.: 1,48%, 
urdume 3826,68 gf /  3.827 kgf /  37.54 n / C.V.: Urdume 4,25%; Resistência à tração 
e alongamento de tecidos, ABNT NBR ISSO 13934-1:2016= resistência trama= 109.04 
kgf /  1000,10 n / c.v.: 1%, alongamento trama, 101,97 kgf / 1000,10 n / C.V.: 1,00%, 
alongamento trama, alongamento 27,85% / C.V.: 1,70%; Resistência urdume, 58,72 
kgf / 575,90 n / C.V.: 0,65%, alongamento urdume, 34,23% / C.V.: 3,03%; Título de fio, 
ABNT NBR 13216/1994= trama, 17,63 TEX /  176,34 DTEX /  158,71 DENIER /  34,13 
NE / C.V.: 0,424%, urdume 8,85 TEX /  88,60 DTEX /  79,74 DENIER /  67,93 NE / 
C.V. 1,25%; PILLING, ISO 12945-2:2020= 7000 ciclos= nota 5. 

B) Material para conformação do bolso frontal, com parâmetros mínimos de qualidade, 
POLIROLL RECICLADO; Gramatura, norma ABNT NBR 10455: 2021= 2.100 g/m²; 
Espessura, norma ABNT NBR 10455:2021= média 2,20 mm; Densidade, norma ASTM 
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D 792:2013= média 1,130 g/cm³ - 1130 kg/m³ / desvio padrão 0,0036 g/cm³ - 3,65 
kg/m³.  

C) Material para dublagem parte interna, Helanca light, na cor pantone 19-0452 TPX, 
“verde cana”; norma AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, 
ABNT NBR 10591/2008= 123,08 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,44 mm; 
Estrutura, ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= estrutura de tecidos 
planos, malha interlock dupla frontura tipo helanca; Resistência ao estouro de 
materiais têxteis, ABNT NBR 13384:1995= pressão média= 13,24 kgf/cm², ABNT NBR 
13384:1995=   desvio padrão= 0,27 kgf/cm², ABNT NBR 13384:1995= coeficiente de 
variação= 2,04%; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama= 
14,88 cursos/cm / 37,80 cursos/", urdume= 16,36 colunas/cm /  41,55 colunas/"; Título 
de fio, ABNT NBR 13216/1994= 9,82 TEX / 98,20 DTEX / 88,38 DENIER / 60,09 NE / 
C.V.: 0,96%; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama= 14,88 
cursos/cm / 37,80 cursos/", urdume= 16,36 colunas/cm /  41,55 colunas/"; PILLING, 
ISO 12945-2:2020= 7000 CICLOS= NOTA 5. 

• Bolso estruturado com sulcos em baixo relevo, com 6 mm de largura formando 
módulos, parte superior com 80 mm de altura por 110 mm de comprimento, onde será 
impresso o brasão do município com 45 mm de altura por 55 mm de largura, parte 
intermediaria com 4 módulos de 30 mm de altura, parte inferior com um modulo com 
45 mm de altura por 160 mm de comprimento, o módulo inferior será personalizado 
com o nome do município, de acordo com a arte a ser disponibilizada, bolso todo 
estampado através de sublimação, com acabamento em alto brilho, fechamento do 
bolso através de zíper 8 mm com 1 cursor de metal na cor preta,  com acabamento 
externo em viés coextrusado  na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”, e 
acabamento interno em tecido não tecido na cor pantone 17-6030 TPX, “verde 
bandeira”, frente será acoplado a mochila por tecido denominado poliéster 600 na cor 
pantone 19-0452 TPX, “verde cana”, com parâmetros mínimos; Composição, ABNT 
NBR 13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992= tecido 100% poliéster; Gramatura ABNT 
NBR 10591/08= 403,54 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371/05= 0,474 mm; 
Densidade trama, ABNT NBR 10588/15= 13,33 fios/cm - 33,86 fios/”; Densidade 
urdume, ABNT NBR 10588/15= 24,24 fios/cm – 61,56 fios/”; Resistência a tração 
trama, ABNT NBR 11912/16= 56,77 kgf – 556,7 n – C.V.: 2,03%; Alongamento trama, 
ABNT NBR 11912/16= 20,60% - C.V.: 4,78%; Resistência à tração urdume, ABNT 
NBR 11912/16= 65,26 kgf – 639,6 n – C.V.: 2,45%; Alongamento urdume, ABNT NBR 
11912/16= 35,46% - C.V.: 2,07 %.  

• Foles: 
A) Fole fundo na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, com bolso lateral em tela 

SPACER formato de colmeia na cor pantone 19-1103 tpx “preto”, com parâmetros 
mínimos; Composição, norma, AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; 
Gramatura, ABNT NBR 10591/2008= 174.48 g/m²; Espessura, ABNT NBR 
13371/2005= 2,50 mm; Densidade, cursos – cm ABNT NBR 12060:1991= 17.81 
cursos/cm - cursos- pol ABNT NBR 12060:1991= 45,21 cursos/” - colunas cm ABNT 
NBR 12060:1991= 7.91 colunas/cm - colunas pol ABNT NBR 12060:1991= 20.1 
colunas/”; Resistência a estouro, ABNT NBR 13384:1995= pressão média 11,09 
kgf/cm²/1.144,20 - desvio padrão 0,267 kgf/cm²/KPA 37,05 - C. Variação 2,36%/3,20%, 
com 140 mm de altura por 140 mm de largura, com acabamento em elástico de 25 mm 
na cor pantone 19-3911TPX, “preto”.  

B) Foles do zíper, fole posterior na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”, com 85 mm 
de largura por 580 mm de comprimento. Fole do zíper anterior na cor pantone 17-6030 
TPX, “verde bandeira”, com 40 mm de largura e 580 mm de comprimento, unidos 
através de zíper preto 8 mm com 580 mm comprimento, fechamento com dois cursores 
na cor preta, junção dos foles por costura reta e rebatida por pesponto.  
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• Costas com identificador do aluno, em serigrafia legível, com alças de ombro 
anatômicas e alça de mão. Costas: na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, 
em material RIP STOP, forrada em tecido, com os seguintes parâmetros: tecido RIP 
STOP maquinetado com desenhos geométricos para maior resistência e durabilidade, 
losango 5x3 mm, na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, com fio de massa 
preto; Composição, ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992= tecido 100% 
poliéster, gramatura, ABNT NBR 10591:2008= 93 g/m² tolerância +/-5%; Espessura, 
ABNT NBR 13371:2005= 0,26 mm; Estrutura, norma ABNT NBR 12546/2017= tecido 
maquinetado derivado de tela; Título do fio, trama ABNT NBR 13216/1994= TEX 18,89 
- DTEX 188,93 - DENIER 170,04 - NE 31,23 - C.V.: 0,79%; Título do fio urdume ABNT 
NBR 13216:1994= TEX 9,90 - DTEX 99,30 - DENIER 89,40 - NE 59,30 C.V.: 1,25%; 
Densidade, trama cm ABNT NBR 10588/2015= 28,20 fios/cm - Trama pol ABNT NBR 
10588/2015= 72,10 fios/” - Densidade, urdume cm ABNT NBR 10588/2015= 41,50 
fios/cm - Urdume pol ABNT NBR 10588/2015= 106,02 fios/”; Resistência à tração e 
alongamento de tecidos, trama ABNT NBR 11912/2016= KGF 88,69 - N 869,8 – DAN 
86,98 – C.V.:1,29%; Resistência à tração urdume ABNT NBR 11912/2016= KGF 65,64 
- N 643,7 - DAN 643,7 - resistência urdume C.V.: 64,37% - alongamento urdume C.V.: 
0,73%; Resistência rasgo trama, ASTM D 1424:2019= GF 1548.8 – KGF 1.55 – N 
15.19 - C.V.: 1,85%; Resistência rasgo urdume, ASTM D 1424:2019= GF 1203.2 – 
KGF 1.20 – N 11.82 - C.V.: 2,38%. Com duas costuras laterais, Alças de ombro em 
formato anatômico, alça de ombro será costurada sob reforço na parte superior, 
reforço em cadarço de no mínimo 30 mm de largura tipo ctf, na cor pantone 19-1103 
tpx, “preto”. A 30 mm do friso superior, centralizado na costa haverá um identificador 
de aluno, com 100 mm de comprimento por 40 mm de altura, em forma de serigrafia 
legível na cor pantone 11-4800 tpx, “branco” com escrita aluno, serie, e telefone, 
conforme ilustração, escrita na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”. Sobre o 
reforço haverá costura reforçada, em ambas as alças. Alça de ombro com desenho 
anatômico, para melhor acomodação e distribuição de peso, almofadada com espuma 
de polipropileno expandido de quatro milímetros, com 470 mm de comprimento por 70 
mm de largura, na parte superior deverá ter 20 mm embutidos no reforço, na ponta 
oposta ao lado superior será fixado direto na alça, com reforço em x, um regulador 
triplo de 30 mm, medida aferido na parte interna, parte externa com 45 mm de 
comprimento por 35 mm de largura com perfeito acabamento, em material plástico 
preto ou policetal preto. Acabamento da alça em viés tipo boneon de 25 mm de largura 
na cor pantone 19-1103 tpx, “preto”, fita 100% polipropileno, alça inferior em cadarço 
de 25 mm de largura tipo ctf na cor pantone 19-1103 tpx “preto”, fita 100% 
polipropileno, com 440 mm de comprimento, com 40 mm embutidos costurados com 
um reforço triangular na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, medindo 50 mm 
x 50 mm x 70 mm, com reforço em x costurada a 30 milímetros da parte inferior da 
costa.  

• Acabamento externo em friso coextrusado na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”, 
dando armação a mochila. Acabamento externo: em viés de policloreto de vinila, 
coextrusado 4/11 mm frente e costa na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”.   

• Acabamento interno dos bolsos e corpo frente e costa, em fita de 27 mm em tecido 
não tecido na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, e gramatura 80 g/m². 
Costura: a mochila deverá ser costurada com fio 60 100 % poliamida nas cores do 
tecido. Medidas: mochila oval com medidas: altura de 350 mm de altura 290 mm 
largura e 130 mm de profundidade. Acabamento interno: em todas as costuras, em fita 
de 27 mm em viés de tecido não tecido na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”.  

• Costura: a mochila deverá ser costurada com fio 60 100% poliamida nas cores do 
tecido. 
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• Etiqueta: será costurado lado esquerdo superior, no compartimento principal, em 
tecido resistente com a logomarca do fabricante, CNPJ, composição do tecido e 
demais informações, em conformidade com a legislação instituída pelo concelho 
nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial. 

• A mochila deverá ser confeccionada em material moderno e resistente.  
 
1.6.1.5. MOCHILA ESCOLAR FUNDAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Imagem ilustrativa mochila fundamental 

 

• Mochila escolar ensino fundamental, para transporte de material escolar, com três 
compartimentos. Mochila com medidas de 400 mm de altura 300 mm largura e 140 
mm de profundidade. Mochila confeccionada em tecido RIP STOP BANDEIRA na cor 
pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, plastificado com policloreto de vinila, tecido 
plano, com desenhos geométricos, desenvolvidos para maior resistência e 
durabilidade, sendo losango em alto relevo, 4mm x 4mm, e um em baixo relevo, ambos 
com um círculo central, na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”: Composição, 
AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, ABNT NBR 
10591/2008= 522 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,59 mm; Estrutura, 
ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= estrutura de tecidos planos= 
tecido maquinetado derivado de tela; resistência ao rasgo de tecidos planos, ASTM D 
1424:2019= trama= 2139 GF / 2.13 KGF / 20,98 N / C.V., trama 9,10% - urdume 1897 
GF / 1.89 KGF / 18.63 N / C.V.: 6,99%; Resistência à tração e alongamento de tecidos, 
ABNT NBR ISSO 13934-1:2016= resistência trama 97,41 KGF / 955 N / C.V.: 3,54% - 
alongamento trama alongamento 25,83% / C.V.: 5,21% - ASTM D 1424:2019= 
resistência urdume 77,72 KGF / 762 N / C.V.: 2,05% - alongamento urdume 
alongamento 32,49% / C.V.: 5,49%; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 
10588:2015= 32,04 fios/cm / 81,39 fios/" – urdume 43,12 fios/cm / 109.52 fios/"; Título 
de fio, ABNT NBR 13216/1994= trama 17,75 TEX / 177 DTEX / 159.80 DENIER / 32,49 
NE / C.V.: 0,583% - urdume 8,61 TEX / 86.11 DTEX / 77,49 DENIER / 67,02 NE / C.V.: 
0,99%; PILLING ISO 12945-2:2020= 7000 ciclos= nota 5. 

• Com abertura principal e bolso frontal através de zíper número 8 mm, na cor pantone 
19-391 TCX, “preto”, e dois cursores niquel, de número 8 mm, zíper com mínimo de 
5000 ciclos norma DIM em 16732:2016 força lateral de 16 N e força longitudinal de 14 
N, com fadiga DIM em 16732:2016 500 ciclos sem falha. 
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• Frente: recorte frontal horizontal superior, com 220 mm de comprimento por 70 mm de 
altura na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”, recorte inferior na cor pantone 17-
6030 TPX, “verde bandeira”, dois recortes frontais verticais na cor pantone 17-6030 
TPX, “verde bandeira”, bolso frontal conformado com 300 mm de altura por 200 mm 
de largura na parte inferior e 190 mm na parte superior. 

• Estrutura conformação: tecido A, tecido B e tecido C: 
A) Tecido parte externa, tecido RIP STOP BANDEIRA, na cor pantone 19-0452 TPX, 

“verde cana”,  tecido plano, com desenhos geométricos, desenvolvidos para maior 
resistência e durabilidade, sendo losango em alto relevo, 4mm x 4mm, e um em baixo 
relevo, ambos com um círculo central, com  parâmetros mínimos; Composição norma, 
AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, ABNT NBR 
10591/2008= 93,50 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,303 mm; Estrutura, 
ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= tecido maquinetado derivado de 
tela; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama 31,35 fios/cm / 
79,62 fios/", urdume 41,20 fios/cm / 104,66 fios/"; Resistência ao rasgo de tecidos 
planos, ASTM D 1424:2019= trama 5733.2 gf /  5.73 kgf /  56,30 n / C.V.: 1,48%, 
urdume 3826,68 gf /  3.827 kgf /  37.54 n / C.V.: Urdume 4,25%; Resistência à tração 
e alongamento de tecidos, ABNT NBR ISSO 13934-1:2016= resistência trama= 109.04 
kgf /  1000,10 n / c.v.: 1%, alongamento trama, 101,97 kgf / 1000,10 n / C.V.: 1,00%, 
alongamento trama, alongamento 27,85% / C.V.: 1,70%; Resistência urdume, 58,72 
kgf / 575,90 n / C.V.: 0,65%, alongamento urdume, 34,23% / C.V.: 3,03%; Título de fio, 
ABNT NBR 13216/1994= trama, 17,63 TEX /  176,34 DTEX /  158,71 DENIER /  34,13 
NE / C.V.: 0,424%, urdume 8,85 TEX /  88,60 DTEX /  79,74 DENIER /  67,93 NE / 
C.V. 1,25%; PILLING, ISO 12945-2:2020= 7000 ciclos= nota 5. 

B) Material para conformação do bolso frontal, com parâmetros mínimos de qualidade, 
POLIROLL RECICLADO; Gramatura, norma ABNT NBR 10455: 2021= 2.100 g/m²; 
Espessura, norma ABNT NBR 10455:2021= média 2,20 mm; Densidade, norma ASTM 
D 792:2013= média 1,130 g/cm³ - 1130 kg/m³ / desvio padrão 0,0036 g/cm³ - 3,65 
kg/m³.  

C) Material para dublagem parte interna, Helanca light, na cor pantone 19-0452 TPX, 
“verde cana”; norma AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; Gramatura, 
ABNT NBR 10591/2008= 123,08 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371:2005= 0,44 mm; 
Estrutura, ABNT NBR 12996:1993 e ABNT NBR 12546:2017= estrutura de tecidos 
planos, malha interlock dupla frontura tipo helanca; Resistência ao estouro de 
materiais têxteis, ABNT NBR 13384:1995= pressão média= 13,24 kgf/cm², ABNT NBR 
13384:1995=   desvio padrão= 0,27 kgf/cm², ABNT NBR 13384:1995= coeficiente de 
variação= 2,04%; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama= 
14,88 cursos/cm / 37,80 cursos/", urdume= 16,36 colunas/cm /  41,55 colunas/"; Título 
de fio, ABNT NBR 13216/1994= 9,82 TEX / 98,20 DTEX / 88,38 DENIER / 60,09 NE / 
C.V.: 0,96%; Densidade em tecidos planos, ABNT NBR 10588:2015= trama= 14,88 
cursos/cm / 37,80 cursos/", urdume= 16,36 colunas/cm /  41,55 colunas/"; PILLING, 
ISO 12945-2:2020= 7000 CICLOS= NOTA 5. 

• Bolso estruturado com sulcos em baixo relevo, com 6 mm de largura formando 
módulos, parte superior com 80 mm de altura por 110 mm de comprimento, onde será 
impresso o brasão do município com 45 mm de altura por 55 mm de largura, parte 
intermediaria com 4 módulos de 30 mm de altura, parte inferior com um modulo com 
45 mm de altura por 160 mm de comprimento, o módulo inferior será personalizado 
com o nome do município, de acordo com a arte a ser disponibilizada, bolso todo 
estampado através de sublimação, com acabamento em alto brilho, fechamento do 
bolso através de zíper 8 mm com 1 cursor de metal preto,  com acabamento externo 
em viés coextrusado  na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”, e acabamento 
interno em tecido não tecido na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, frente 
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será acoplado a mochila por tecido denominado poliéster 600 na cor pantone 19-0452 
TPX, “verde cana”, com parâmetros mínimos; Composição, ABNT NBR 13538:1995 e 
ABNT NBR 11914:1992= tecido 100% poliéster; Gramatura ABNT NBR 10591/08= 
403,54 g/m²; Espessura, ABNT NBR 13371/05= 0,474 mm; Densidade trama, ABNT 
NBR 10588/15= 13,33 fios/cm - 33,86 fios/”; Densidade urdume, ABNT NBR 
10588/15= 24,24 fios/cm – 61,56 fios/”; Resistência a tração trama, ABNT NBR 
11912/16= 56,77 kgf – 556,7 n – C.V.: 2,03%; Alongamento trama, ABNT NBR 
11912/16= 20,60% - C.V.: 4,78%; Resistência à tração urdume, ABNT NBR 11912/16= 
65,26 kgf – 639,6 n – C.V.: 2,45%; Alongamento urdume, ABNT NBR 11912/16= 
35,46% - C.V.: 2,07 %.  

• Foles: 
A) Fole fundo na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, com bolso lateral em tela 

SPACER formato de colmeia na cor pantone 19-3911TPX, “preto”, com parâmetros 
mínimos; Composição, norma, AATCC 20:2021 e AATCC 20a:2021= 100% poliéster; 
Gramatura, ABNT NBR 10591/2008= 174.48 g/m²; Espessura, ABNT NBR 
13371/2005= 2,50 mm; Densidade, cursos – cm ABNT NBR 12060:1991= 17.81 
cursos/cm - cursos- pol ABNT NBR 12060:1991= 45,21 cursos/” - colunas cm ABNT 
NBR 12060:1991= 7.91 colunas/cm - colunas pol ABNT NBR 12060:1991= 20.1 
colunas/”; Resistência a estouro, ABNT NBR 13384:1995= pressão média 11,09 
kgf/cm²/1.144,20 - desvio padrão 0,267 kgf/cm²/KPA 37,05 - C. Variação 2,36%/3,20%, 
com 140 mm de altura por 140 mm de largura, com acabamento em elástico de 25 mm 
na cor pantone 19-3911TPX, “preto”.  

B) Foles do zíper, fole posterior na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”, com 85 mm 
de largura por 580 mm de comprimento. Fole do zíper anterior na cor pantone 17-6030 
TPX, “verde bandeira”, com 40 mm de largura e 580 mm de comprimento, unidos 
através de zíper preto 8 mm com 580 mm comprimento, fechamento com dois cursores 
na cor preta, junção dos foles por costura reta e rebatida por pesponto.  

• Costas com identificador do aluno, em serigrafia legível, com alças de ombro 
anatômicas e alça de mão. Costas: na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, 
em material RIP STOP acoplada com espuma de polietileno expandido de quatro 
milímetros, forrada em tecido, com os seguintes parâmetros: tecido RIP STOP 
maquinetado com desenhos geométricos para maior resistência e durabilidade, 
losango 5x3 mm, na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, com fio de massa 
preto; Composição, ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992= tecido 100% 
poliéster, gramatura, ABNT NBR 10591:2008= 93 g/m² tolerância +/-5%; Espessura, 
ABNT NBR 13371:2005= 0,26 mm; Estrutura, norma ABNT NBR 12546/2017= tecido 
maquinetado derivado de tela; Título do fio, trama ABNT NBR 13216/1994= TEX 18,89 
- DTEX 188,93 - DENIER 170,04 - NE 31,23 - C.V.: 0,79%; Título do fio urdume ABNT 
NBR 13216:1994= TEX 9,90 - DTEX 99,30 - DENIER 89,40 - NE 59,30 C.V.: 1,25%; 
Densidade, trama cm ABNT NBR 10588/2015= 28,20 fios/cm - Trama pol ABNT NBR 
10588/2015= 72,10 fios/” - Densidade, urdume cm ABNT NBR 10588/2015= 41,50 
fios/cm - Urdume pol ABNT NBR 10588/2015= 106,02 fios/”; Resistência à tração e 
alongamento de tecidos, trama ABNT NBR 11912/2016= KGF 88,69 - N 869,8 – DAN 
86,98 – C.V.:1,29%; Resistência à tração urdume ABNT NBR 11912/2016= KGF 65,64 
- N 643,7 - DAN 643,7 - resistência urdume C.V.: 64,37% - alongamento urdume C.V.: 
0,73%; Resistência rasgo trama, ASTM D 1424:2019= GF 1548.8 – KGF 1.55 – N 
15.19 - C.V.: 1,85%; Resistência rasgo urdume, ASTM D 1424:2019= GF 1203.2 – 
KGF 1.20 – N 11.82 - C.V.: 2,38%. Com duas costuras laterais, Alças de ombro em 
formato anatômico, alça de ombro será costurada sob reforço na parte superior, 
reforço em cadarço de no mínimo 30 mm de largura tipo ctf, na cor pantone 19-1103 
tpx, “preto”. A 30 mm do friso superior, centralizado na costa haverá um identificador 
de aluno, com 100 mm de comprimento por 40 mm de altura, em forma de serigrafia 
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legível na cor pantone 11-4800 tpx, “branco” com escrita aluno, serie, e telefone, 
conforme ilustração, escrita na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”. Sobre o 
reforço haverá costura reforçada, em ambas as alças. Alça de ombro com desenho 
anatômico, para melhor acomodação e distribuição de peso, almofadada com espuma 
de polipropileno expandido de quatro milímetros com 470 mm de comprimento por 70 
mm de largura, na parte superior deverá ter 20 mm embutidos no reforço, na ponta 
oposta ao lado superior será fixado direto na alça, com reforço em x, um regulador 
triplo de 30 mm, medida aferido na parte interna, parte externa com 45 mm de 
comprimento por 35 mm de largura com perfeito acabamento, em material plástico 
preto ou policetal preto. Acabamento da alça em viés tipo boneon de 25 mm de largura 
na cor pantone 19-1103 tpx, “preto”, fita 100% polipropileno, alça inferior em cadarço 
de 25 mm de largura tipo ctf na cor pantone 19-1103 tpx “preto”, fita 100% 
polipropileno, com 440 mm de comprimento, com 40 mm embutidos costurados com 
um reforço triangular na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, medindo 50 mm 
x 50 mm x 70 mm, com reforço em x costurada a 30 milímetros da parte inferior das 
costas. Acabamento externo em friso coextrusado na cor pantone 19-0452 TPX, 
“verde cana”, dando armação a mochila. 

• Acabamento interno dos bolsos e corpo frente e costa, em fita de 27 mm em tecido 
não tecido na cor pantone 17-6030 TPX, “verde bandeira”, e gramatura 80 g/m². 
Costura: a mochila deverá ser costurada com fio 60 100 % poliamida nas cores do 
tecido. Medidas: mochila oval com medidas: altura de 400 mm de altura 300 mm 
largura e 140 mm de profundidade. 

• Acabamento externo: em viés de policloreto de vinila, coextrusado 4/11 mm frente e 
costa na cor pantone 19-0452 TPX, “verde cana”.  Acabamento interno: em todas as 
costuras, em fita de 27 mm em viés de tecido não tecido na cor pantone 17-6030 TPX, 
“verde bandeira”.  Costura: a mochila deverá ser costurada com fio 60 100% poliamida 
nas cores do tecido. 

• Etiqueta: será costurado lado esquerdo superior, no compartimento principal, em 
tecido resistente com a logomarca do fabricante, CNPJ, composição do tecido e 
demais informações, em conformidade com a legislação instituída pelo concelho 
nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial. 

• A mochila deverá ser confeccionada em material moderno e resistente.  
 
1.6.2. KIT UNIFORME ESCOLAR 

Seq. Código Unidade Descrição 

2 488132 un 

KIT DE UNIFORME ESCOLAR, PODENDO SER FORNECIDO NAS SEGUINTES 
COMPOSIÇÕES:  I – KIT FEMININO, CONTENDO 01 SHORT-SAIA, 01 BERMUDA E 02 
(DUAS) CAMISETAS DE MANGA CURTA; OU II – KIT MASCULINO, CONTENDO 02 (DUAS) 
BERMUDAS E 02 (DUAS) CAMISETAS DE MANGA CURTA. CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DESCRITA NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
TAMANHOS – CONFORME SOLICITADO. APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR 
LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.6.2.1. CAMISETA DE MANGA CURTA 

IMAGEM ILUSTRATIVA DESENHO TÉCNICO 
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• Camiseta confeccionada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Branca. 

• Mangas confeccionadas em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 
pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Verde Pantone 18-
6024 TPX. 

• Gola deverá ser confeccionada em formato ―V‖ transpassada em Ribana Retilínea 
1x1, composição 100% Poliéster, gramatura 390g/m² tolerância 5%+/-, com 3,3cm 
antes de costurar, conforme representado em imagem ilustrativa. Deverá ser aplicada 
em máquina overlock com aproximadamente 25mm acabada. 

• Punhos Confeccionadas em Ribana Retilínea 1x1, composição 100% Poliéster, 
gramatura 390g/m² tolerância 5%+/-, com 3,3cm antes de costurar, conforme 
representado em imagem ilustrativa. Deverá ser aplicada em máquina overlock com 
aproximadamente 25mm acabada. 

• Bainhas da barra deverá ser feita em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga 
com 20mm acabada. 

• Silkscreen Frente - na parte da frente do lado esquerdo de quem veste na altura do 
peito deverá ser estampado o brasão do Município de Juína-MT com suas devidas 
cores, conforme representado em imagem ilustrativa. 

• Silkscreen Costas - na parte superior da costa centralizado deverá ser estampado os 
dizeres Juína utilizando o conjunto tipográfico Brush Script MT na cor verde, com 23cm 
de comprimento e altura proporcional para todos os tamanhos. Utilizando o mesmo 
conjunto tipográfico e cor, na parte inferior das costas do lado esquerdo de quem veste 
deverá ser estampado em formato de arco os dizeres Educação, com 
aproximadamente 15cm de altura e comprimento proporcional para todos os 
tamanhos. 

• Produção o fechamento das laterais, ombros, cavas das mangas e mangas, deverá 
ser feito em máquina overlock, para confecção desta peça deve ser utilizada linha 
100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido. 

• Etiqueta de identificação dever afixada em caráter permanente e indelével na parte 
interna de cada peça, no centro traseiro da gola. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, 
composição do tecido, símbolos/ instruções de lavagem e tamanhos. As camisetas 
devem estar limpas e íntegras isentas de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação. 

• Embalagem - as camisetas deverão ser embaladas individualmente em saco plástico 
transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item em caixas de 
papelão resistente ao transporte e armazenagem. 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS CAMISETA MANGA CURTA TOLERÂNCIA 
1CM +/- 

CAMISETA 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 
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COMPRIMENTO CORPO 43 44 46,5 49 53 56,5 60 64 70 72 74 77 

TORÁX 33,5 35 36,5 38 40 42 44 46 49 52,5 56 60 

COMPRIMENTO MANGA 11 12,5 14 15,5 17 18,5 20 21,5 23 24,5 26 27,5 

OMBRO 9 9,5 10 10,5 11 11,5 12,5 13 13,5 14 15 16 

ABERTURA DA MANGA 11,5 12 13 13,5 14,5 15,5 16,5 17 18 19 19,5 20 

 
SILKSCREEN 

SILKSCREEN FRENTE CAMISETA MANGA CURTA 

 

 

SILKSCREEN COSTAS CAMISETA MANGA CURTA 

SILKSCREEN SUPERIOR SILKSCREEN INFERIOR 

 

 
 

 

RETILÍNEA CAMISETA MANGA CURTA 

IMAGEM ILUSTRATIVA RETILÍNEA 

 

 
1.6.2.2. BERMUDA 

IMAGEM ILUSTRATIVA DESENHO TÉCNICO 
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• Bermuda confeccionada em Helanca Pique Suiço 58% Poliéster 38% Algodão 12% 
Poliamida tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 285g/m² tolerância 5%+/-, 
cor Verde Pantone 18-6024 TPX. 

• Frisos em cada lateral deverá conter duas faixas sobrepostas de 10mm cada e 
espaçamento entre si de 6mm a 10mm em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose 
tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Branca, 
ambas deverão ser aplicadas simultaneamente em aparelho apropriado para melhor 
qualidade e uniformidade em máquina de catraca. 

• Cós em toda circunferência da cintura deverá ser aplicado elástico de 40mm em 
máquina overlock e rebatido em máquina de catraca 04 agulhas ponto corrente. 

• Bainhas da barra deverão ser feitas em máquina de cobertura duas agulhas bitola 
larga com 20mm acabada, com arremate em máquina overlock. 

• Silkscreen na parte da frente do lado esquerdo de quem veste logo acima da bainha 
deverá ser estampado o brasão do Município de Juína – MT com suas devidas cores, 
conforme representado em imagem ilustrativa. 

• Produção - as laterais, gancho traseiro, gancho dianteiro, entre pernas e aplicação do 
elástico deverá ser feito em máquina overlock. Para confecção desta peça deve ser 
utilizada linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido. 

• Etiqueta de identificação dever afixada em caráter permanente e indelével na parte 
interna de cada peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, 
composição do tecido, símbolos/ instruções de lavagem e tamanhos. As bermudas 
devem estar limpas e íntegras isentas de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação. 

• Embalagem - as bermudas deverão ser embaladas individualmente em saco plástico 
transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item em caixas de 
papelão resistente ao transporte e armazenagem. 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS BERMUDA TOLERÂNCIA 1CM +/- 

TAMANHO 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

GANCHO FRENTE 21 22 23 24 25 26 28 29 31 32 34 35 

GANCHO COSTAS 25 26 28 29 30 31 33 35 37 38 39 40 

CINTURA COM ELÁSTICO 22 23 24 25 26 27 28 29 32 33 34 35 

CIRCUNF.COXA 42 44 46 48 50 54 56 58 60 60 62 64 

COMPRIMENTO 31 34 36 39 41 44 46 50 54 55 58 60 

ABERTURA PERNA 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

 

SILKSCREEN 

SILKSCREEN FRENTE BERMUDA 
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1.6.2.3. SHORT SAIA 

IMAGEM ILUSTRATIVA DESENHO TÉCNICO 

  

 

• Short saia confeccionada em Helanca Pique Suíço 50% Poliéster 38% Algodão 12% 
Poliamida tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 285g/m² tolerância 5%+/-, 
cor Verde Pantone 18- 6024 TPX. As peças deverão ter aparência de short na parte 
traseira e na parte da frente deverá conter uma saia sobreposta presa na lateral direita 
de quem veste e solta na lateral esquerda de quem veste com o canto levemente 
arredondado, conforme representado em imagem ilustrativa. 

• Friso em todo o contorno da saia deverá ser aplicado um friso de aproximadamente 
10mm acabada em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose tolerância 3 pontos 
percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Branca. Aplicada em 
aparelho apropriado para melhor qualidade e uniformidade em máquina de cobertura 
duas agulhas bitola estreita. 

• Cós em toda circunferência da cintura deverá ser aplicado elástico de 40mm em 
máquina overlock e rebatido em máquina de catraca 04 agulhas ponto corrente. 

• Bainhas do short deverão ser feitas em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga 
com 20mm acabada, com arremate em máquina overlock. 

• Silkscreen na parte da frente do lado esquerdo de quem veste logo acima do friso de 
acabamento da saia deverá ser estampado o brasão do Município de Juína – MT com 
suas devidas cores, conforme representado em imagem ilustrativa. 

• Produção - as laterais, gancho dianteiro, gancho traseiro, entre pernas e aplicação do 
elástico deverá ser feito em máquina overlock. Para confecção desta peça deve ser 
utilizada linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido. 

• Etiqueta de identificação dever afixada em caráter permanente e indelével na parte 
interna de cada peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, 
composição do tecido, símbolos/ instruções de lavagem e tamanhos. Os shorts saias 
devem estar limpas e íntegras isentas de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação. 

• Embalagem - os shorts saias deverão ser embaladas individualmente em saco plástico 
transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item em caixas de 
papelão resistente ao transporte e armazenagem. 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS DO SHORTS SAIA TOLERÂNCIA 1CM +/- 

TAMANHOS 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

GANCHO FRENTE 21 22 23 24 25 26 27 28 30 31 32 33 

GANCHO COSTA 25 26 27 28 29 31 32 33 35 36 37 38 

CINTURA COM ELÁSTICO 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 
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CIRCUNFERÊNCIA COXA 40 42 44 46 48 50 52 54 56 60 62 64 

COMPRIMENTO TOTAL 26 27 28 29.5 32 35 37.5 40 43 45 57 49 

ABERTURA PERNA 20 21 22 23 24 25 26 27 28 30 31 32 

 

SILKSCREEN 

SILKSCREEN FRENTE SHORT SAIA 

 

 
1.6.3. KIT ESCOLAR JAQUETA E CALÇA 

Seq. Código Unidade Descrição 

3 485809 un 

KIT COMPOSTO POR: JAQUETA E CALÇA ESCOLAR. CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DESCRITA NO TERMO REFERÊNCIA. 
TAMANHOS - CONFORME SOLICITADO. APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR 
LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO REFERÊNCIA. 

 
1.6.3.1. JAQUETA ESCOLAR  

IMAGEM ILUSTRATIVA DESENHO TÉCNICO 

  

 

• Jaqueta confeccionada em Helanca Pique Suiço 50% Poliéster 38% Algodão 12% 
Poliamida tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 285g/m² tolerância 5%+/-, 
cor Verde Pantone 18- 6024 TPX. 

• Gola deverá ser dupla do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal. 

• Barra confeccionadas em Ribana 2x2 composição 97% Poliéster 3% Elastano, para o 
Poliéster aceita-se 96% a 98% e Elastano aceita-se 2% a 4%, gramatura 310g/m² 
tolerância 5%+/-, aplicados em máquina overlock. 

• Punhos confeccionados em Ribana 2x2 composição 97% Poliéster 3% Elastano, para 
o Poliéster aceita-se 96% a 98% e Elastano aceita-se 2% a 4%, gramatura 310g/m² 
tolerância 5%+/-, aplicados em máquina overlock com arremate. 

• Bolso/ forro bolso - em cada lateral deverá conter um bolso em curva, conforme 
representado em imagem ilustrativa do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal, 
pespontado em máquina reta de uma agulha com pesponto de aproximadamente 
5mm. 

• Zíper a jaqueta deverá ter abertura frontal com zíper destacável de nylon, cremalheira 
de 5mm a 7mm de acordo com a cor do tecido principal do corpo, com fechamento da 
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barra até o início da gola e pespontado em máquina reta de uma agulha com 
aproximadamente 7mm, sendo este iniciado na ribana(barra) e contornando toda a 
extensão da gola. 

• Silkscreen na parte da frente do lado esquerdo de quem veste na altura do peito deverá 
ser estampado o brasão do Município de Juína-MT com suas devidas cores, conforme 
representado em imagem ilustrativa. 

• Silkscreen na parte superior das costas centralizado deverá ser estampado os dizeres 
Juína utilizando o conjunto tipográfico Brush Script MT na cor branca, com 23cm de 
comprimento e altura proporcional para todos os tamanhos. Utilizando o mesmo 
conjunto tipográfico e cor, na parte inferior das costas do lado esquerdo de quem veste 
deverá ser estampado em formato de arco os dizeres Educação, com 
aproximadamente 15cm de altura e comprimento proporcional para todos os 
tamanhos. 

• Produção - as laterais, fechamento interno do bolso, cavas, gola, barra, punhos, 
mangas e ombros deverá ser feito em máquina overlock, para confecção desta peça 
deverá ser utilizada linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido. 

• Etiqueta de identificação dever afixada em caráter permanente e indelével na parte 
interna de cada peça, no centro traseiro da gola. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, 
composição do tecido, símbolos/ instruções de lavagem e tamanhos. As jaquetas 
devem estar limpas e íntegras isentas de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação. 

• Embalagem - as jaquetas deverão ser embaladas individualmente em saco plástico 
transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item em caixas de 
papelão resistente ao transporte e armazenagem. 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS JAQUETA – TOLERÂNCIA 1CM PARA +/- 

TAMANHOS 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

COMPRIMENTO 41 43 46 50 54 58 63 65 68 70 73 74 

TORAX 35 37 40 42 44 46 48 49 51 53 56 58 

COMPRIMENTO  MANGA 34 37 40 44 48 52 55 58 61 64 68 71 

CAVA RETA 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 27 28 

ABERTURA PUNHO 7,5 8 8,5 9 9 9,5 9,5 10 10 11 11 11,5 

LARGURA BARRA 29 30 31 33 34 36 37 39 42 43 46 47 

ABERTURA BOLSO 11 11 11 11 12 12 13 13 14 14 14 14 

ALTURA DA GOLA 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 

ALTURA PUNHO 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 

ALTURA DA BARRA 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 5,5 

OMBRO 9,5 10,5 11,5 12 13 13,5 14 14,5 15 16 17 18 

 

SILKSCREEN 

SILKSCREEN FRENTE JAQUETA 
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SILKSCREEN COSTAS JAQUETA 

SILKSCREEN SUPERIOR SILKSCREEN INFERIOR 

 

 

 
 

 
1.6.3.2. CALÇA ESCOLAR 

IMAGEM ILUSTRATIVA DESENHO TÉCNICO 

  

 

• Calça confeccionada em Helanca Pique Suiço 50% Poliéster 38% Algodão 12% 
Poliamida tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 285g/m² tolerância 5%+/-, 
cor Verde Pantone 18-6024 TPX. 

• Frisos em cada lateral deverá conter duas faixas sobrepostas de 10mm cada e 
espaçamento entre si de 6mm a 10mm em Meia Malha PV 65% Poliéster 35% Viscose 
tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 170g/m² tolerância 5%+/-, cor Branca, 
ambas deverão ser aplicadas simultaneamente em aparelho apropriado para melhor 
qualidade e uniformidade em máquina de catraca. 

• Cós em toda circunferência da cintura deverá ser aplicado elástico de 40mm em 
máquina overlock e rebatido em máquina de catraca 04 agulhas ponto corrente. 

• Bolso/forro bolso – em cada lateral deverá conter um bolso em curva, conforme 
representado em imagem ilustrativa, do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal, 
pespontado em máquina reta de uma agulha com pesponto de aproximadamente 
5mm. 
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• Bainhas da barra deverão ser feitas em máquina de cobertura duas agulhas bitola 
larga com 20mm acabada, com arremate em máquina overlock. 

• Silkscreen na parte da frente do lado esquerdo de quem veste logo abaixo do bolso 
deverá ser estampado o brasão do Município de Juína – MT com suas devidas cores, 
conforme representado em imagem ilustrativa. 

• Produção - as laterais, gancho traseiro, gancho dianteiro, entre pernas e aplicação do 
elástico deverá ser feito em máquina overlock. Para confecção desta peça deve ser 
utilizada linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido. 

• Etiqueta de identificação dever afixada em caráter permanente e indelével na parte 
interna de cada peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, 
composição do tecido, símbolos/ instruções de lavagem e tamanhos. As bermudas 
devem estar limpas e íntegras isentas de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação. 

• Embalagem - as bermudas deverão ser embaladas individualmente em saco plástico 
transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item em caixas de 
papelão resistente ao transporte e armazenagem. 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS DA CALÇA TOLERÂNCIA 1CM +/- 

TAMANHOS 02 04 06 08 10 12 14 16 P M G GG 

GANCHO FRENTE 20 21 23 24 25 26 27 29 30 32 33 34 

GANCHO COSTA 25 26 28 29 30 31 32 35 37 38 39 40 

CINTURA COM ELÁSTICO 22 23 24 25 26 27 28 29 32 33 34 35 

CIRCUNFERÊNCIA COXA 42 44 46 48 48 51 53 54 58 60 62 64 

COMPRIMENTO TOTAL 58 64 69 75 80 86 91 96 100 103 107 110 

ABERTURA DO BOLSO 11 11 11 11 12 12 13 13 14 14 14 14 

ABERTURA PERNA 14 15 16 17 18 18,5 19 19,5 21 22 23 24 

 

SILKSCREEN 

SILKSCREEN FRENTE JAQUETA 

 

 
1.6.4. SANDÁLIA PAPETE ESCOLAR 

Seq. Código Unidade Descrição 
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4 488130 un 

SANDÁLIA PAPETE ESCOLAR - TIPO CROCS. PRODUTO CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DIRETA A PARTIR DA UNIÃO DAS SEGUINTES PARTES 
(CABEDAL, TIRA DO FECHAMENTO, SOLADO). POR SER UM PRODUTO DE USO DIÁRIO 
POR PARTE DE CRIANÇAS, HÁ DE SE TER A PREOCUPAÇÃO DE ATENDER ALGUNS ITENS 
INDISPENSÁVEIS NO SOLADO TANTO PARA MAIOR SEGURANÇA DE QUEM O USARÁ 
QUANTO PARA MAIOR DESENVOLTURA AO CAMINHAR E DURABILIDADE. O SOLADO 
DEVE APRESENTAR FORMATO ANATÔMICO, DESTINADO A ISOLAR DO CHÃO O PÉ DO 
USUÁRIO, PROTEGE-LO E AMORTECER IMPACTOS. DEVERÁ POSSUIR RANHURAS PARA 
ESCOAÇÃO DE LÍQUIDOS E SUJEIRAS, UMA VEZ QUE ESCOADO O LIQUIDO MAIOR PARTE 
DO SOLADO ESTARÁ EM CONTATO COM O SOLO, E PARA EVITAR ENGANOS COM 
NUMERAÇÕES DEVERÁ HAVER DE FORMA FIXA E VISÍVEL NO SOLADO A NUMERAÇÃO 
DO CALÇADO. A NUMERAÇÃO DEVERÁ SEGUIR OS TAMANHOS COMERCIAIS. CASO SEJA 
NECESSÁRIO O ÓRGÃO SE VALE DO DIREITO DE EXIGIR A QUALQUER MOMENTO PARA 
AVALIAÇÃO DE QUALIDADE OS MATERIAIS UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DA PAPETE. 
APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO 
DESCRITOS NO TERMO REFERÊNCIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem ilustrativa Sandália Papete tipo Crocs 

 
1.6.4.1. Descritivo Técnico:  

• Design e Fabricação: papete ergonômico tipo Crocs, desenvolvida para proporcionar 
conforto, segurança e durabilidade no uso diário infantil. 

• Processo de Fabricação: injeção direta, garantindo a injeção homogênea de todas 
as partes (cabedal, tira de fechamento, solado e rebite). Este processo assegura alta 
resistência e acabamento superior. 

1.6.4.2. Componentes e Materiais: 

• Cabedal e Solado: 
a) Material: Resina termoplástica de alta performance, injetada diretamente, com dureza 

de 40 +/- 5 Shore D (conforme ABNT NBR 14454), proporcionando flexibilidade ideal 
e resistência à abrasão. 

b) Composição: Base em Policloreto de Vinila (PVC) expandido, em conformidade com 
ABNT NBR 14826:2005, garantindo leveza e impermeabilidade. 

c) Densidade: 0,6 g/cm³ (conforme ABNT NBR 14453), contribuindo para a leveza do 
calçado. 

d) Cor: Azul Marinho (Pantone 19-3920 TPX), cor sólida e resistente ao desbotamento. 
e) Design do Solado: Formato anatômico projetado para isolar o pé do usuário do solo, 

oferecer proteção robusta e amortecer impactos de forma eficiente. Possui ranhuras 
estrategicamente posicionadas para otimizar a escoação de líquidos e sujeiras, 
aumentando a aderência e a segurança em superfícies molhadas. 

f) Numeração: Numeração fixa, em relevo e visível na parte inferior do solado, seguindo 
os tamanhos comerciais padrão brasileiros para evitar equívocos podendo ser de cada 
dois números. 

• Tira de Fechamento (Traseira): 
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a) Material: Resina termoplástica injetada, com dureza de 65 Shore A, conferindo a 
maleabilidade necessária para o conforto e a fixação segura. 

b) Cor: Verde (Pantone 16-6444 TPX), proporcionando um contraste visual atraente. 
c) Personalização: Personalização do município gravada ou em relevo na tira traseira, 

conforme especificação do órgão. 

• Rebite de Sustentação da Tira: 
a) Material: Nylon de alta resistência, garantindo durabilidade e segurança na fixação da 

tira. 
b) Estrutura: Composto por duas partes que se encaixam firmemente através de 

processo de prensagem, assegurando que a tira permaneça no lugar. 
c) Cor: Preto, discreto e harmonizando com o design geral. 

• Embalagem: 
a) Individualização: Cada par de papetes será embalado individualmente, por tamanho, 

em caixa de papelão resistente ou saco plástico transparente de alta qualidade. 
b) Identificação: A embalagem será identificada com uma etiqueta autocolante contendo 

as seguintes informações, com fonte e cor a serem definidas pelo órgão contratante: 
i. Tamanho do calçado (numeração brasileira). 

• Controle de Qualidade: 
a) A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir, a qualquer momento, amostras dos 

materiais utilizados na confecção da papete para avaliação e certificação da qualidade 
e conformidade com as especificações técnicas apresentadas. 

 
1.6.5. TÊNIS ESCOLAR FUNDAMENTAL 

Seq. Código Unidade Descrição 

5 488131 un 

TÊNIS ESCOLAR (FUNDAMENTAL). CONFORME MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
DESCRITA NO TERMO REFERÊNCIA. TAMANHOS – CONFORME SOLICITADO. 
APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO 
DESCRITOS NO TERMO REFERÊNCIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem ilustrativa Tênis Escolar Fundamental 

 
1.6.5.1. Tênis apropriado para uso diário em período escolar constituído por cabedal e solado, 
seguindo as descrições e modelagem sugestiva: Gáspea, reforço da gáspea, lingueta, forro 
interno do traseiro e lingueta, espuma interna do colarinho e lingueta, contraforte, nylon das 
laterais, aplique das laterais, biqueira, traseiro e pontas e palmilha de acabamento.  

• Gáspea, constituída em tecido duplo (multifilamentos em 2D) na cor azul marinho 
pantone TPX 19-3933, composição 100% poliéster de 180 g/m² de 2mm de espessura 
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dublado de forma permanente com espuma de 4mm e manta de reforço de 100g. 
Gáspea pronta com no mínimo 450 g/m² e espessura de 5,0mm pronto. 

• Reforço da gáspea, constituído em material (tecido não tecido) na cor preto ou cinza. 
Forro do traseiro, confeccionado em tecido tipo helanca na cor azul marinho pantone 
TPX 19-3933 de no mínimo 4 mm de espessura com composição 75% poliéster, 13% 
algodão e 12% viscose para melhor transpiração do pé.  

• Forro da lingueta, confeccionado em tecido tipo helanca na cor azul marinho pantone 
TPX 19-3933 de no mínimo 4 mm de espessura com composição 75% poliéster, 13% 
algodão e 12% viscose para melhor transpiração do pé.  

• Espuma do colarinho, constituído em PU de no mínimo 12mm de espessura. 

• Contraforte, em resina de polietileno e poliuretano de no mínimo 1,0mm de espessura 
para melhor sustentação da parte traseira do tênis onde terá mais firmeza no andar. 
Biqueira e traseiro em material sintético a base de PVC e PE com espessura de 1,2 
mm e com gramatura de 650g/m² resistente ao uso do dia a dia. 

• Apliques laterais e vista do cadarço, localizados de acordo com a ilustração sugestiva, 
confeccionado em laminado PVC na cor azul marinho TPX 19-3933 livre de tintas e 
com serigrafias nas cores: verde pantone TPX 17-6153 e azul royal pantone 19-4052. 
Fechamento fecho tipo argola resistente com superfície em sintético marinho 
espessura 1,2mm no mínimo de gramatura de 650g/m² com o logo da Prefeitura em 
uma peça e o brasão em alta definição em outra peça em aplicação em método de 
alta frequência para torna indelével o nome do órgão.  

• Palmilha de acabamento, confeccionada na sua parte superior em tecido poliéster na 
cor preto, unida a base pelo processo filme adesivo, e sua base em EVA espessura 
4,5mm.  

• Solado: Entressola, Soleta, decalque da sola. O mesmo deverá atender aos requisitos 
mínimos desta especificação técnica, obedecendo modelagem ilustrada. Entressola, 
confeccionada em Thermoplastic Rubber (TPR) dureza máxima 50 na cor branco com 
essência. Soleta: Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 45, 
resistência ao desgaste na cor azul marinho pantone TPX 19-3933 constituído em 
Thermoplastic Rubber a mesma deverá conter sulcos para escoação de água e 
sujeiras, e assim melhor aderência. Deverá conter de forma fixa, permanente e visível 
o número referente ao tamanho do calçado com essência. Decalque da sola: Detalhe 
padronização, parte traseira da sola, principal parte em contato com o calcanhar que 
proporciona maior estabilidade ao caminhar, confeccionada em borracha 
termoplástica dureza máxima 30 super macia de cor azul marinho pantone TPX 19-
3933.  

• Embalagem dos Tênis Escolar para o Ensino Fundamental. O produto depois de 
acabado deverá ser embalado em saco plástico transparente e posteriormente em 
caixas coletivas com o máximo de 20 pares, devidamente etiquetadas com 
informações de quantidades, cor, dados do fabricante. 

• Normas para Laudos Técnicos para comprovar Requisitos Objetivos de Qualidade 
dos Tênis Escolar para o Ensino Fundamental, emitidos por Laboratório e ensaios 
acreditado pelo INMETRO. 

 
1.6.6. TÊNIS ESCOLAR RUNING VELCRO (CMEI)  

Seq. Código Unidade Descrição 

6 488129 un 

TÊNIS ESCOLAR RUNING VELCRO (CMEI) CONFORME MODELO/ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DESCRITA NO TERMO REFERÊNCIA. TAMANHOS – CONFORME SOLICITADO. 
APRESENTAR AMOSTRA: PAR N° 26 (TÊNIS ESCOLAR CMEI); APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO REFERÊNCIA. 
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Imagem ilustrativa Tênis Escolar Runing Velcro (CMEI) 

 
1.6.6.1. Tênis apropriado para uso diário em período escolar constituído por cabedal e solado, 
seguindo as descrições e modelagem sugestiva: Gáspea, reforço da gáspea, lingueta, forro 
interno do traseiro e lingueta, espuma interna do colarinho e lingueta, contraforte, nylon das 
laterais, aplique das laterais, biqueira, traseiro e palmilha de acabamento.  

• Gáspea, constituída em tecido duplo (multifilamentos em 2D) na cor azul marinho TPX 
19-3933 (conforme foto ilustrativa), composição 100% poliéster de 180 g/m² de 2mm 
de espessura dublado de forma permanente com espuma de 4mm e manta de reforço 
de 100g. Gáspea pronta com no mínimo 450 g/m² e espessura de 5,0mm pronto. 

• Reforço da gáspea, constituído em material (tecido não tecido) na cor preto ou cinza.  

• Forro do traseiro, confeccionado em tecido tipo helanca na cor Cinza Pantone TPX 17-
3906 (conforme foto ilustrativa) de no mínimo 4 mm de espessura com composição 
75% poliéster, 13% algodão e 12% viscose para melhor transpiração do pé. Forro da 
lingueta, confeccionado em tecido tipo helanca na cor Cinza Pantone TPX 17-3906 
(conforme foto ilustrativa) de no mínimo 4 mm de espessura com composição 75% 
poliéster, 13% algodão e 12% viscose para melhor transpiração do pé.  

• Espuma do colarinho, constituído em PU de no mínimo 12mm de espessura. Pontas 
em material sintético a base de PVC e PE cor azul marinho TPX 19-3933 com 
espessura de 1,2 mm e com gramatura de 650g/m² com fecho tipo argolas resistente 
aos desgastes do dia a dia dos alunos com o logo do município gravado de forma 
indelével em alta frequência com silk de maneira que fica em relevo. Contraforte, em 
resina de Politeno e poliuretano de no mínimo 1,0mm de espessura para melhor 
sustentação da parte traseira do tênis onde terá mais firmeza no andar. Biqueira e 
traseiro em material sintético a base de PVC e PE com espessura de 1,2 mm e com 
gramatura de 650g/m² resistente ao uso do dia a dia na cor azul marinho TPX 19-
3933(conforme foto ilustrativa).  

• Apliques laterais e vista do cadarço, localizados de acordo com a ilustração sugestiva, 
confeccionado em laminado PVC na cor azul marinho TPX 19-3933 (conforme foto 
ilustrativa) livre de tintas e com serigrafias nas cores: na cor Azul Royal Pantone 19-
4056 tpx e verde Pantone 16 6444 tpx (conforme foto ilustrativa).  

• Palmilha de acabamento, confeccionada na sua parte superior em tecido poliéster na 
cor preto, unida a base pelo processo filme adesivo, e sua base em EVA espessura 
4,5mm. 

• Solado: Entressola, Soleta Pata, soleta decalque e decalque da sola. O mesmo deverá 
atender aos requisitos mínimos desta especificação técnica, obedecendo modelagem 
ilustrada. Entressola, confeccionada em micro expandido dureza máxima 50 na cor 
branca (conforme foto ilustrativa). Soleta pata Confeccionada em borracha 
termoplástica dureza máxima 50, resistência ao desgaste e a flexão na cor azul 
marinho Pantone TPX 19-3933 (conforme foto ilustrativa) a mesma deverá conter 
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sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor aderência. Deverá conter de 
forma fixa, permanente e visível o número referente ao tamanho do calçado com 
essência. Soleta decalque Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 
50, resistência ao desgaste e a flexão na cor azul marinho TPX 19-3933 (conforme 
foto ilustrativa) a mesma deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e 
assim melhor aderência. Decalque da sola: Detalhe padronização, parte traseira da 
sola, principal parte em contato com o calcanhar que proporciona maior estabilidade 
ao caminhar, confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 30 super 
macia na cor azul marinho Pantone TPX 19-3933 (conforme foto ilustrativa).  

• Embalagem dos Tênis Escolar para o Ensino Fundamental. Embalagem dos Tênis 
Escolar, o produto depois de acabado deverá ser embalado em saco plástico 
biodegradável comprovado por certificado transparente e posteriormente em caixas 
de papelão coletivas com o máximo de 20 pares, devidamente etiquetadas com 
informações de quantidades, cor, dados do fabricante.  

• Normas para Laudos Técnicos para comprovar Requisitos Objetivos de Qualidade dos 
Tênis Escolar para o Ensino Fundamental, emitidos por Laboratório e ensaios 
acreditado pelo INMETRO. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.1. O CONTRATADO deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990). 

4.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

4.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos.  

4.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
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relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 

4.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 

4.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 

4.1.8. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

4.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

4.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

4.1.12. Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
observando as especificações técnicas exigidas no termo de referência. 

4.1.13. Deverá o CONTRATADO fornecer serviços/produtos de boa qualidade, dentro dos 
padrões exigidos, colocando à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade dos mesmos, permitindo a verificação de sua conformidade com 
as especificações. 

4.1.14. Deverá o CONTRATADO, a suas custas, substituir no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas qualquer serviço/produto que não atenda as exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

4.1.15. Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar 
correções quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer 
irregularidade nos itens fornecidos. 

4.1.16. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
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4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato. 

4.1.19. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

4.1.20. Fornecer meios para comunicação com a CONTRATANTE, tais como e-mails, 
telefones fixos e celulares, para que o(a) fiscal possa comunicar-se com o CONTRATADO 
quando necessário. 

4.1.21. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

 

4.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO. 

4.2.2. Receber o serviço/produto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

4.2.3. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência. 

4.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO, 
relacionados com o objeto pactuado. 

4.2.5. Comunicar, por escrito, ao CONTRATADO, quaisquer irregularidades verificadas no 
fornecimento do(s) serviço(s)/produto, solicitando a substituição do que não esteja de acordo 
com as especificações deste Termo de Referência. 

4.2.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas regulamentares e contratuais, 
resguardada a defesa prévia. 

4.2.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Juína-MT para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
CONTRATADO. 

4.2.8. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4.3. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS (ART. 17, INCISO IV, § 3º E ART. 42, INCISO 
III, § 2º DA LEI N° 14.133/2021) 

4.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra dos objetos licitados, de tal 
forma a possibilitar a verificação da conformidade dos produtos com o Termo de Referência, 
que terá data, local e horário de sua realização divulgada por mensagem no sistema, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. O licitante provisoriamente vencedor deverá apresentar as amostras do seu lote 
obtido.  

4.3.2. Será exigida 01 (uma) amostra de cada um dos produtos contidos no seu lote 
angariado, conjuntamente com os laudos técnicos acreditados pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO.  

4.3.3. Deverão ser apresentados os seguintes tamanhos:  
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• Item 485810 - Kit composto por estojos (infantil, professor e fundamental) e mochilas 
(infantil e fundamental): 01 (uma) amostra de cada item que compõe o kit. 

• Item 488132 - Kit composto por camiseta, bermuda/short saia: 01 (uma) amostra de 
cada item que compõe o kit no tamanho 10. 

• Item 485809 -  Kit composto por jaqueta e calça escolar: 01 (uma) amostra de cada 
item que compõe o kit no tamanho 10. 

• Item 488130 - Sandália papete escolar: 01 (uma) amostra do PAR N° 26.  

• Item 488131 - Calçado do tipo tênis escolar fundamental: 01 (uma) amostra do PAR 
N° 26. 

• Item 488129 - Calçado do tipo tênis: 01 (uma) amostra do PAR N° 26 (TÊNIS 
ESCOLAR CMEI). 

4.3.4. As amostras deverão ser entregues no endereço Travessa Emmanuel, N.º 33N, Centro, 
Juína-MT, no prazo de 10 (dez) dias corridos após sessão, devidamente identificada com o 
nome da licitante, número da licitação, apresentação da marca claramente indicada de acordo 
com a proposta, contendo informações claras tais como: composição e fabricante. Sendo que 
a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.3.5. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.3.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

4.3.7. A avaliação das amostras dar-se-ão a partir de análise e comparação destas com os 
respectivos descritivos dos itens, consoante edital. A análise será realizada por uma comissão 
técnica.  

4.3.8. Serão observadas, por exemplo, costuras, tecido (cor, gramatura, composição), 
eficiência dos zíperes e cursores, bem como a qualidade total de cada material e etc.  

4.3.9. As amostras deverão conter etiquetas com a razão social, CNPJ, composição do 
material e instrução de lavagens. 

4.3.10. Ademais, as amostras solicitadas deverão ser apresentadas em embalagens 
individuais, devidamente identificadas (com a nomenclatura do produto), em saco plástico 
transparente. 

4.3.11. As amostras que não atender os padrões de teste acima estabelecidos devem ser 
desclassificadas.  

4.3.12. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.3.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.3.14. A amostra aprovada permanecerá em poder da Administração até a entrega definitiva 
do respectivo item, com vistas a avaliar se o objeto entregue confere com o aprovado. 

4.3.15. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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4.3.16. Consigna-se que o(a/s) licitante (s) vencedor(es) poderá(ão) ser excluídos do 
processo licitatório, mesmo com o menor preço, caso itens não atendam às especificações 
descritas no Termo de Referência e Edital.  

 

4.4. DOS LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES 
JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

4.4.1. Tendo em vista a complexidade do objeto, sobretudo, em se tratando de materiais 
têxteis, é necessário que os produtos ofertados tenham qualidade compatível com a finalidade 
a ser atendida, qual seja, a utilização das vestimentas pelos alunos da rede municipal durante 
todo o período letivo. 

4.4.2. Os tecidos e materiais empregues na fabricação dos uniformes, mochilas e estojos 
devem ser de excelente qualidade, para que suportem o usufruto pelas crianças de nossa 
rede municipal de ensino. Outrossim, com o propósito de confirmar a qualidade dos produtos 
ofertados pelos licitantes do presente processo, será solicitado os documentos 
inframencionado, que possuem intrínseca simetria com a complexidade técnica do objeto 
licitado.  

4.4.3. Há de ressaltar que os referidos documentos deverão ser acreditados pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO. Tal prerrogativa encontra 
fundamento legal no Art. 42, inciso III, § 1º da Lei de Licitações e Contratos n° 14.133/2021. 

4.4.4. Para os itens a seguir deverá ser apresentando os seguintes laudos: 

 

ITEM CÓD. UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 485810 un 

KIT COMPOSTO POR: ESTOJO (INFANTIL, PROFESSOR E FUNDAMENTAL) E MOCHILA 
ESCOLAR (INFANTIL E FUNDAMENTAL). CONFORME MODELO/ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DESCRITA NO TERMO REFERÊNCIA. APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR 
LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO REFERÊNCIA. 

 
4.4.4.1. Referente ao item acima o licitante deverá apresentar laudos fornecido por laboratório 
credenciado pelo INMETRO, juntamente com as AMOSTRAS, para as especificações 
apresentadas no Termo de Referência de todos os parâmetros. Gramatura e Espessura, 
coeficiente de variação de até 5% e demais resultados de ensaios com tolerância de até 2%, 
para mais ou menos, inclusive medidas de materiais e acessórios: 

• Laudo do tecido RIP STOP BANDEIRA, plastificado, de gramatura 522 g/m²; 

• Laudo do tecido RIP STOP BANDEIRA, de gramatura 93,50 g/m²; 

• Laudo do tecido forro RIP STOP 5x3 mm, de gramatura 104 g/m²; 

• Laudo do tecido material formato de colmeia, tela aerada, de gramatura 174.48 
g/m²; 

• Laudo do tecido POLIROLL RECICLADO, de gramatura 2.100 g/m²; 

• Laudo do zíper, com resistência a fadiga; 

• Laudo do tecido Helanca light, de gramatura 123,08 g/m²; 

• Laudo do tecido poliéster 600, de gramatura 403,54 g/m². 

 

ITEM CÓD. UNIDADE DESCRIÇÃO 

2 488132 un 

KIT DE UNIFORME ESCOLAR, PODENDO SER FORNECIDO NAS SEGUINTES 
COMPOSIÇÕES:  I – KIT FEMININO, CONTENDO 01 SHORT-SAIA, 01 BERMUDA E 02 
(DUAS) CAMISETAS DE MANGA CURTA; OU II – KIT MASCULINO, CONTENDO 02 (DUAS) 
BERMUDAS E 02 (DUAS) CAMISETAS DE MANGA CURTA. CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DESCRITA NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
TAMANHOS – CONFORME SOLICITADO. APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR 
LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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4.4.4.2. Referente ao item acima o licitante deverá apresentar os seguintes laudos fornecido 
por laboratório credenciado pelo INMETRO: 

 

LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

RIBANA RETILINEAS CAMISETA MANGA CURTA 

NOMENCLATURA: RIBANA RETILINEA 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Solidez de cor à luz artificial 
ABNT NBR ISO 105 

B02:2019 
Nota 5 Nota 4 

 
Solidez da cor à água 

 
ABNT NBR ISO 105-

E01:2014 

Migração Poliéster 5 
Migração Algodão 5 

Alteração 5 

Migração Poliéster 4 
Migração Algodão 4 

Alteração 4 

LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

NOMENCLATURA: MEIA MALHA POLIÉSTER C/VISCOSE 

TECIDO PRINCIPAL CAMISETA MANGA CURTA 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e Quantitativa de fibras 
AATCC 20:2021 

AATCC 20A:2021 
65% POLIÉSTER 

35% VISCOSE 
3 pontos percentuais +/- 

Torção Tec. Malhas AATCC 179:2019 TORÇÃO=0,0% Máximo 2,0% 

Solidez da Cor a Água 
ABNT NBR ISO 
105-E01:2014 

Migr. Poliéster 5 
Migr. Viscose 5 

Alteração 5 

Migr. Poliéster=Mínimo 
4 

Migr. Viscose =Mínimo 
4 

Alteração=Mínimo 4 

Solidez da cor à fricção 
ABNT NBR ISO 
105-X12:2019 

LARGURA/COMPR. 
Seco 5 Úmido 5 

LARGURA/COMPR. 
Seco: Min.4 Úmido 

Min.4 

Solidez da cor ao suor 
ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

ÁCIDO/ALCALINO 
Migr. Poliéster 5 
Migr. Viscose 5 

Alteração 5 

ÁCIDO/ALCALINO 
Migr. Poliéster. 

=Mínimo 4 
Migr. Viscose=Mínimo 4 

Alteração=Mínimo 4 

Solidez da cor à lavagem doméstica e comercial 
ABNT 105-
C06:2010 

ENSAIO A1S-40°C 

Migr. Poliéster 5 
Migr. Viscose 5 

Alteração 5 

Migr. Poliéster=Mínimo 
4 

Migr. Viscose =Mínimo 
4 

Alteração=Mínimo 4 

Gr.Tec.Planos e malhas 
ABNT NBR 
10591:2008 

170 g/m² 5% +/- 

Estrutura de Malha 

ABNT NBR 
13460:1995 
ABNT NBR 
13462:1995 

Meia Malha NÃO SE APLICA 

Tít. fio amostras reduzidas 
ABNT NBR 
13216:1994 

NE 28 5%+/- 

Resistência ao estouro 
ABNT NBR 
13384:95 

Kgf/cm² Mínimo 11kgf/cm² 

Espessura material têxtil 
ABNT NBR 
13371:2005 

0,54MM 5% +/- 

Pilling (MÉTODO CAIXA) ISO 12945-1:2020 NOTA 5 Mínimo 4 

Densidade Cursos 
ABNT NBR 
12060:1991 

22,00 Cursos/cm 5% +/- 

Densidade Colunas 
ABNT NBR 
12060:1991 

16,00 Colunas/cm 5% +/- 

Determinação das alterações dimensionais 
tecidos planos e malhas 

ABNT NBR 
10320:1988 

Largura/Compr. 
0,00% 

Largura/Compr. 
-3,00% á +3,00% 

Sistema de formação do fio (Convencional, open-
end ou vortex) 

Procedimento 
Interno 

Vortex NÃO SE APLICA 
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Solidez da cor à lavagem 
Doméstica e comercial 

ABNT NBR ISO 105-
C06:2010 

ENSAIO A1S 

Migr. Poliéster 5 
Migr. Algodão 5 

Alteração 5 

Migr. Poliéster 4 
Migr. Algodão 4 

Alteração 4 

Solidez da cor ao suor 
ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

ÁCIDO/ALCALINO 
Migr. Poliéster 5 
Migr. Algodão 5 

Alteração 5 

ÁCIDO/ALCALINO 
Migr. Poliéster 4 
Migr. Algodão 4 

Alteração 4 

Solidez da cor à fricção 
ABNT NBR ISO 
105-X12:2019 

LARGURA/COMPRIMENTO 
Seco 5 Úmido 5 

LARGURA/COMPR. 
Seco 4 Úmido:4 

Solidez à lavagem doméstica e 
comercial (cloro) 

AATCC 61:2013 
Migr. Algodão 5 

Alteração 5 
Migr. Algodão 3 

Alteração 4 

Análise Qualit. E Quant.  Fibras 
AATCC 20:2021 

AATCC 20A:2021 
100% poliéster NÃO SE APLICA 

Gram. Tec. planos malhas ABNT NBR 10591:2008 390GR/M² 5% +/- 

Estrutura de malha 
ABNT NBR 13462:1995 
ABNT NBR 13460:1995 

Ribana retilínea 1x1 Sem tolerâncias 

Espessura de Mat. têxtil ABNT NBR 13371:2005 1,30mm 5% +/- 

Tít. fio amostras Reduzidas ABNT NBR 13216:1994 NE 11 5% +/- 

Resistência ao estouro ABNT NBR 13384:95 Kgf/cm² Mínimo 18 kgf/cm² 

Deter.  Alt. Dimen.Tec. 
Planos e Malhas 

ABNT NBR 10320:1988 
LARGURA / 

COMPRIMENTO 
0,0% 

LARGURA / 
COMPR. 

-3,0% A + 3,0% 

Densidade em Malhas ABNT NBR 12060:1991 CURSOS/cm 13,00 5% +/- 

Densidade em Malhas ABNT NBR 12060:1991 COLUNAS/cm 8,00 5% +/- 

 

LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

NOMENCLATURA: HELANCA POLIÉSTER/ALGODÃO/POLIAMIDA 

HELANCA SHORT SAIA E BERMUDA 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e 
Quantitativa de fibras 

AATCC 20:2021 
E 

AATCC 20A:2021 

63% POLIÉSTER 
27% ALGODÃO 
10% POLIAMIDA 

 
3 pontos +/- 

Solidez da cor à fricção 
ABNT NBR ISO 
105 -X12:2019 

LARGURA/COMPR. 
Seco 5 Úmido 5 

LARGURA/COMPR. 
Seco: Mín.4 Úmido Mín.4 

Solidez da cor ao suor 
ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

ÁCIDO/ALCALINO 
Migr. Algodão 5 

Migr. Poliamida 5 
Alteração 5 

ÁCIDO/ALCALINO 
Migr. Algodão=Min. 4 

Migr. Poliamida=Min. 4 
Alteração=Mín. 4 

Solidez da cor à lavagem 
Doméstica e comercial 

ABNT NBR ISO 
105-C06:2010 
ENSAIO A1S 

Migr. Algodão 5 
Migr. Poliamida 5 

Alteração 5 

Migr. Algodão=min. 4 
Migr. Poliamida=min. 4 

Alteração=min. 4 

Gram. tecidos planos malhas ABNT NBR 10591:2008 285 g/m² 5% +/- 

Densidade Cursos ABNT NBR 12060:1991 18,00 Cursos/cm 5% +/- 

Densidade Colunas ABNT NBR 12060:1991 12,00 Colunas/cm 5% +/- 

Título fio amostras reduzidas ABNT NBR 13216:1994 
FIO POLIÉSTER NE 32 
FIO POLIAMIDA NE 32 
FIO ALGODÃO NE 30 

 
5% +/- 

Espessura de Material Têxtil ABNT NBR 13371:2005 0,82 5% +/- 

Torção em Tecido e Malha AATCC 179:2019 0,00% Máximo 2,0% 

Estrutura de Malha 
ABNT NBR 13460/1995 
ABNT NBR 13462:1995 

Helanca Pique Suiço Não se aplica 

Pilling (Método Caixa) ISO 12945-1:2020 Nota 5 20.000 CICLOS Mínimo nota 4 

Resistência estouro ABNT NBR 13384:95 Kgf/cm² Mínimo 12 Kgf/cm² 

Pantone Procedimento Interno VERDE 18-6024 TPX NÃO SE APLICA 

 
ITEM CÓD. UNIDADE DESCRIÇÃO 

3 485809 un 

KIT COMPOSTO POR: JAQUETA E CALÇA ESCOLAR. CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DESCRITA NO TERMO REFERÊNCIA. TAMANHOS 
- CONFORME SOLICITADO. APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO REFERÊNCIA. 

 
4.4.4.3. Referente ao item acima o licitante deverá apresentar os seguintes laudos fornecido 
por laboratório credenciado pelo INMETRO: 
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LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

NOMENCLATURA: HELANCA POLIÉSTER/ALGODÃO/POLIAMIDA 

HELANCA JAQUETA E CALÇA 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e 
Quantitativa de fibras 

AATCC 20:2021 
E 

AATCC 20A:2021 

63% POLIÉSTER 
27% ALGODÃO 
10% POLIAMIDA 

 
3 pontos +/- 

Solidez da cor à fricção 
ABNT NBR ISO 
105 -X12:2019 

LARGURA/COMPR. 
Seco 5 Úmido 5 

LARGURA/COMPR. 
Seco: Mín.4 Úmido Mín.4 

Solidez da cor ao suor 
ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

ÁCIDO/ALCALINO 
Migr. Algodão 5 

Migr. Poliamida 5 
Alteração 5 

ÁCIDO/ALCALINO 
Migr. Algodão=Min. 4 

Migr. Poliamida=Min. 4 
Alteração=Mín. 4 

Solidez da cor à lavagem 
Doméstica e comercial 

ABNT NBR ISO 
105-C06:2010 
ENSAIO A1S 

Migr. Algodão 5 
Migr. Poliamida 5 

Alteração 5 

Migr. Algodão=min. 4 
Migr. Poliamida=min. 4 

Alteração=min. 4 

Gram. tecidos planos malhas ABNT NBR 10591:2008 285 g/m² 5% +/- 

Densidade Cursos ABNT NBR 12060:1991 18,00 Cursos/cm 5% +/- 

Densidade Colunas ABNT NBR 12060:1991 12,00 Colunas/cm 5% +/- 

Título fio amostras reduzidas ABNT NBR 13216:1994 
FIO POLIÉSTER NE 32 
FIO POLIAMIDA NE 32 
FIO ALGODÃO NE 30 

 
5% +/- 

Espessura de Material Têxtil ABNT NBR 13371:2005 0,82 5% +/- 

Torção em Tecido e Malha AATCC 179:2019 0,00% Máximo 2,0% 

Estrutura de Malha 
ABNT NBR 13460/1995 
ABNT NBR 13462:1995 

Helanca Pique Suiço Não se aplica 

Pilling (Método Caixa) ISO 12945-1:2020 Nota 5 20.000 CICLOS Mínimo nota 4 

Resistência estouro ABNT NBR 13384:95 Kgf/cm² Mínimo 12 Kgf/cm² 

Pantone Procedimento Interno VERDE 18-6024 TPX NÃO SE APLICA 

 

LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS 

NOMENCLATURA: RIBANA POLIÉSTER C/ELASTANO 

RIBANA JAQUETA 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

Analise Qualitativa e 
Quantitativa de fibras 

AATCC 20:2021 
AATCC 20A:2021 

97% POLIÉSTER 
3% ELASTANO 

Aceita-se 96,00% à 98,00% fibras 
Aceita-se 2,00% à 4,00% elastano 

Torção Tec. Malhas 
 

AATCC 179:2019 TORÇÃO=0,0% Máximo 2,0% 

Solidez da cor à fricção 
ABNT NBR ISO 
105-X12:2019 

LARGURA/COMPR. 
Seco 5 Úmido 5 

LARGURA/COMPR. 
Seco 4 Úmido 4 

Solidez da cor ao suor 
ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

ACIDO/ALCALINO 
Migr. Algodão Nota 5 
Migr. Poliéster Nota 5 

Alteração Nota 5 

ACIDO/ALCALINO 
Migr. Algodão Mín 4 
Migr. Poliéster Mín 4 

Alteração Mín 4 

Solidez da cor à lavagem 
Doméstica e comercial 

ABNT NBR ISO 
105-C06:2010 
ENSAIO A1S 

Migr. Algodão 5 
Migr. Poliéster 5 

Alteração 5 

Migr. Algodão=min. 4 
Migr. Poliéster=min. 4 

Alteração=min. 4 

Solidez da cor à lavagem 
Dom e Coml. (Cloro) 

AATCC 61:2013 
Mét.Acelerado(Cloro) 

Migr. Algodão 5 
Alteração 5 

Migr. Algodão 4 
Alteração 4 

Densidade em Malhas 
ABNT NBR 
12060:1991 

Cursos/cm 18,00 
Colunas/cm 12,00 

 
5% +/- 

Estrutura de Malha 

ABNT NBR 
13460:1995 
ABNT NBR 
13462:1995 

Ribana 2x2 Não se Aplica 

Espessura 
ABNT NBR 
13371:2005 

1,06 MM 5% +/- 

Tít.fio em amostras 
reduzidas 

ABNT NBR 
13216:1994 

NE 26 5% +/- 

Resistência ao estouro ABNT NBR 13384:95 Kgf/cm² 12 kgf/cm² 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
pr
ef
ju
in
am
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
08
9c
ad
72
-f
30
3-
4b
3d
-9
6b
d-
d5
17
a1
fe
78
f7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
ESTADO DE MATO GROSSO  

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 

 

60 
 

Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 
CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                  Fone: (66) 3566-8302 

 
Site: www.juina.mt.gov.br    E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

Gr. Tec.Pl.Malhas 
ABNT NBR 
10591:2008 

310gr/m² 5% +/- 

Deter. Alterações Dimens.  
Tecidos planos e malhas 

ABNT NBR 
10320:1988 

LARGURA: 0,00% 
COMPR.: 0,00% 

LARGURA: -3,00% a +3,00% 
COMPR.: -3,00% a +3,00% 

Pilling (método caixa) ISO 12945-1:2020 
NOTA 5 20.000 

CICLOS 
Mínimo 4 

Torção em Tecido e Malha AATCC 179:2019 0,00% Máximo 2,0% 

 

LAUDOS EFETUADOS POR LABORATÓRIO ACREDITADOS PELO SATRA A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE 
COM AS AMOSTRAS 

ZÍPER JAQUETA 

NOMENCLATURA: ZIPER NYLON DESTACAVEL 

ENSAIO NORMA ESPECIFICAÇÃO TOLERÂNCIA 

RESISTÊNCIA DA CAIXA DO ZIPER 
DIN EM 16732:2016 – 

ITEM 5.6) 
FORÇA MINIMA (N) 

 

FORÇA MINIMA 
(N) 

MINIMO 120N 
 

RESISTÊNCIA TRANSVERSAL (LATERAL) 
DIN EN 16732:2016 – 

ITEM 5.8) 
FORÇA MINIMA (N) 

 

FORÇA MINIMA 
(N) 

MINIMO 450N 
 

RESISTÊNCIA LATERAL DA CAIXA 
(DIN EN 16732:2016 – 

ITEM 5.9) 
 

FORÇA MINIMA (N) 
 

FORÇA MINIMA 
(N) 

MINIMO 150N 
 

RESISTÊNCIA DO PUXADOR 
(DIN EN 16732:2016 ITEM 

5.3) 
 

FORÇA MINIMA (N) 
 

FORÇA MINIMA 
(N) 

MINIMO 300N 
 

RESISTÊNCIA DO ZIPER APÓS MARCHA 
CONTÍNUA-FADIGA 

FORÇA LATERAL: 24N 
FORÇA LONGITUDINAL: 18N 

(DIN EN16732:2016-ITEM 
5.7) 

CICLOS 
CICLOS MINIMO 

400 

 
ITEM CÓD. UNIDADE DESCRIÇÃO 

4 488130 un 

SANDÁLIA PAPETE ESCOLAR - TIPO CROCS. PRODUTO CONFECCIONADO PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DIRETA A PARTIR DA UNIÃO DAS SEGUINTES PARTES 
(CABEDAL, TIRA DO FECHAMENTO, SOLADO). POR SER UM PRODUTO DE USO 
DIÁRIO POR PARTE DE CRIANÇAS, HÁ DE SE TER A PREOCUPAÇÃO DE ATENDER 
ALGUNS ITENS INDISPENSÁVEIS NO SOLADO TANTO PARA MAIOR SEGURANÇA DE 
QUEM O USARÁ QUANTO PARA MAIOR DESENVOLTURA AO CAMINHAR E 
DURABILIDADE. O SOLADO DEVE APRESENTAR FORMATO ANATÔMICO, DESTINADO 
A ISOLAR DO CHÃO O PÉ DO USUÁRIO, PROTEGE-LO E AMORTECER IMPACTOS. 
DEVERÁ POSSUIR RANHURAS PARA ESCOAÇÃO DE LÍQUIDOS E SUJEIRAS, UMA VEZ 
QUE ESCOADO O LIQUIDO MAIOR PARTE DO SOLADO ESTARÁ EM CONTATO COM O 
SOLO, E PARA EVITAR ENGANOS COM NUMERAÇÕES DEVERÁ HAVER DE FORMA 
FIXA E VISÍVEL NO SOLADO A NUMERAÇÃO DO CALÇADO. A NUMERAÇÃO DEVERÁ 
SEGUIR OS TAMANHOS COMERCIAIS. CASO SEJA NECESSÁRIO O ÓRGÃO SE VALE 
DO DIREITO DE EXIGIR A QUALQUER MOMENTO PARA AVALIAÇÃO DE QUALIDADE 
OS MATERIAIS UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DA PAPETE. APRESENTAR AMOSTRA. 
APRESENTAR LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO 
REFERÊNCIA. 

 
4.4.4.4. Referente ao item acima o licitante deverá apresentar os seguintes laudos fornecido 
por laboratório credenciado pelo INMETRO: 

 

 
LAUDOS EFETUADOS POR LABORATÓRIO ACREDITADOS PELO SATRA A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM  

AS AMOSTRAS 

MATERIAL ENSAIO DESCRIÇÃO ORIENTAÇÃO 

TIRA DE FECHAMENTO ABNT NBR 14454:2020 Determinação de dureza 65 shore A +/- 5% 
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TIRA DE FECHAMENTO ABNT NBR ISO 2781:2015 Determinação da densidade 1,2 g/cm³ +/-5% 

BOTÃO DE FECHAMENTO ABNT NBR ISO 2781:2015 Determinação da densidade 1,5 g/cm³ +/-5% 

CALÇADO ABNT NBR 14454:2020 Determinação de dureza 40 shore A +/- 5% 

CALÇADO ABNT NBR ISO 2781:2015 Determinação da densidade 0,6 g/cm³ +/-5% 

CALÇADO ABNT NBR 14826:2005 Identificação do material base Base PVC 

 
ITEM CÓD. UNIDADE DESCRIÇÃO 

5 488131 un 

TÊNIS ESCOLAR (FUNDAMENTAL). CONFORME MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
DESCRITA NO TERMO REFERÊNCIA. TAMANHOS – CONFORME SOLICITADO. 
APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO 
DESCRITOS NO TERMO REFERÊNCIA 

 
4.4.4.5. Referente ao item acima o licitante deverá apresentar Laudos Técnicos para 
comprovar requisitos objetivos de qualidade dos tênis escolar para o ensino fundamental, 
emitidos por Laboratório e ensaios acreditados pelo INMETRO. Laudos exigidos para 
comprovar as características das matérias primas junto com os componentes separadamente:  

• LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - Os tênis deverão atender as normas de conforto, 
devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs 
abaixo, e seu resultado terá que atingir o resultado final: CONFORTÁVEL. 

 

ENSAIO / NORMA DESCRIÇÃO 

ABNT NBR 14834 Conforto do calçado (norma geral) 

ABNT NBR 14835 Massa do calçado 

ABNT NBR 14836 De pressão na região do calcanêo. Pico de pressão na região da cabeça dos metatarsos 

ABNT NBR 14837 Temperatura interna 

ABNT NBR 14838 Índice de amortecimento 

ABNT NBR 14839 Índice de pronação 

ABNT NBR 14840 Percepção de calce, marcas /lesões, sintomas de dor, formação de bolhas e ou lesões. 

 

MATERIAL ENSAIO DESCRIÇÃO ORIENTAÇÃO 

GASPEA 
AATCC 20A:2021 e AATCC 

20A:2021 
Analise qualitativa e quantitativa 

de fibras 
100% PES 

GASPEA ABNT NBR 14184:2020 Determinação da espessura 2 mm +/- 5% 

GASPEA ABNT NBR 10591 
Determinação da gramatura de 

superfícies têxteis 
180g/mt² mínimo 

GASPEA ABNT NBR 14552:2021 
Determinação da resistência a 

tração e alongamento na ruptura 

Direção A 
Espessura de 2 mm 
Tração de 70n/cm 
Alongamento 80% 

Direção B 
Espessura de 2 mm 
Tração de 60n/cm 
Alongamento 80% 

+/-5% 

FORRO ABNT NBR 14184:2020 Determinação da espessura 4 mm +/- 5% 
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FORRO 
AATCC 20A:2021 e AATCC 

20A:2021 
Analise qualitativa e quantitativa 

de fibras 
75% poliéster, 13% algodão e 

12% viscose +/- 1pt 

SINTETICO ABNT NBR 14184:2020 Determinação da espessura 1,2 mm +/-5% 

SINTETICO SATRA TM 33:2010 
Determinação da resistência a 

perfuração 
Direção A 6 N/mm Direção B 6 

N/mm +/-5% 

SINTETICO ABNT NBR 10591 
Determinação da gramatura de 

superfícies têxteis 
650 g/m² +/-5% 

SINTETICO ABNT NBR 14826:2005 Identificação do material PVC e PE 

PALMILHA SATRA TM 27/18 
Espessura de lâminas flexíveis 

de materiais sintéticos 
4,5 mm ±0,01 Pt 

PALMILHA SATRA TM 68:2016 Densidade 
Altura 4mm 

Densidade 0,4 g/gm³ +/-5% 

ENTRESOLA ABNT NBR 15171 
Resistência à flexão 200.000 

ciclos 
Sem danos 

ENTRESOLA ABNT NBR 14454 Dureza dos componentes 50 Shore A +/-5% 

ENTRESOLA ABNT NBR 4649 Resistência à abrasão 300 mm³ +/-5% 

ENTRESOLA ISO 2781:2018 Determinação da densidade Media 1,1 g/cm³ max 

SOLETA ABNT NBR 15171 
Resistência à flexão 200.000 

ciclos 
Sem danos 

SOLETA ABNT NBR 14454 Dureza dos componentes 45 Shore A +/-5% 

SOLETA ABNT NBR 4649 Resistência à abrasão 300 mm³ +/-5% 

SOLETA ISO 2781:2018 Determinação da densidade Media 1,1 g/cm³ max 

CALÇADO 
PRONTO 

ABNT NBR 15171:2016 
 

Resistência à flexão 200.000 
ciclos 

Sem danos 

 
ITEM CÓD. UNIDADE DESCRIÇÃO 

6 488129 un 

TÊNIS ESCOLAR RUNING VELCRO (CMEI) CONFORME MODELO/ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DESCRITA NO TERMO REFERÊNCIA. TAMANHOS – CONFORME SOLICITADO. 
APRESENTAR AMOSTRA: PAR N° 26 (TÊNIS ESCOLAR CMEI); APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO REFERÊNCIA. 

 
4.4.4.6. Referente ao item acima o licitante deverá apresentar Laudos Técnicos para 
comprovar Requisitos Objetivos de Qualidade dos Tênis Escolar para o Ensino Fundamental, 
emitidos por Laboratório e ensaios acreditados pelo INMETRO. Laudos exigidos para 
comprovar as características das matérias primas junto com os componentes separadamente:  
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• LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - Os tênis deverão atender as normas de conforto, 
devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs 
abaixo, e seu resultado terá que atingir o resultado final: CONFORTÁVEL. 

 
ENSAIO / NORMA DESCRIÇÃO 

ABNT NBR 14834 Conforto do calçado (norma geral) 

ABNT NBR 14835 Massa do calçado 

ABNT NBR 14836 De pressão na região do calcanêo. Pico de pressão na região da cabeça dos metatarsos 

ABNT NBR 14837 Temperatura interna 

ABNT NBR 14838 Índice de amortecimento 

ABNT NBR 14839 Índice de pronação 

ABNT NBR 14840 Percepção de calce, marcas /lesões, sintomas de dor, formação de bolhas e ou lesões. 

 

MATERIAL ENSAIO DESCRIÇÃO ORIENTAÇÃO 

GASPEA 
AATCC 20A:2021 e 
AATCC 20A:2021 

Analise qualitativa e quantitativa de 
fibras 

100% PES 

GASPEA ABNT NBR 14184:2020 Determinação da espessura 2 mm +/- 5% 

GASPEA ABNT NBR 10591 
Determinação da gramatura de 

superfícies têxteis 
180g/mt² mínimo 

GASPEA ABNT NBR 14552:2021 
Determinação da resistência a tração 

e alongamento na ruptura 

Direção A 
Espessura de 2 mm 
Tração de 70n/cm 
Alongamento 80% 

Direção B 
Espessura de 2 mm 
Tração de 60n/cm 
Alongamento 80% 

+/-5% 

FORRO ABNT NBR 14184:2020 Determinação da espessura 4 mm +/- 5% 

FORRO 
AATCC 20A:2021 e 
AATCC 20A:2021 

Analise qualitativa e quantitativa de 
fibras 

75% poliéster, 13% algodão e 
12% viscose +/- 1pt 

FEIXO TIPO 
GANCHO 

SATRA TM 123:2018 
Força de fechamento de fecho de 

contato 

método 1: 0,50 N/mm media, 
método 2: 0,05N/mm min, 

método 3: 150, kPa media min, 
método 4: Média: 30,0 kPa min, 

leve perda de aderência. 
+/- 5% 

SINTETICO ABNT NBR 14184:2020 Determinação da espessura 
1,2 mm 
+/-5% 

SINTETICO SATRA TM 33:2010 
Determinação da resistência a 

perfuração 

Direção A 
6 N/mm 

Direção B 
6 N/mm 
+/-5% 

SINTETICO ABNT NBR 10591 
Determinação da gramatura de 

superfícies têxteis 
650 g/m² 

+/-5% 
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SINTETICO ABNT NBR 14826:2005 Identificação do material PVC e PE 

PALMILHA SATRA TM 27/18 
Espessura de lâminas flexíveis de 

materiais sintéticos 
4,5 mm ±0,01 Pt 

PALMILHA SATRA TM 68:2016 Densidade 
Altura 4mm 

Densidade 0,4 g/gm³ +/-5% 

ENTRESOLA ABNT NBR 15171 Resistência à flexão 200.000 ciclos Sem danos 

ENTRESOLA ABNT NBR 14454 Dureza dos componentes 50 Shore A +/-5% 

ENTRESOLA ABNT NBR 4649 Resistência à abrasão 300 mm³ +/-5% 

ENTRESOLA ISO 2781:2018 Determinação da densidade Media 1,1 g/cm³ max 

SOLETA ABNT NBR 15171 Resistência à flexão 200.000 ciclos Sem danos 

SOLETA ABNT NBR 14454 Dureza dos componentes 45 Shore A +/-5% 

SOLETA ABNT NBR 4649 Resistência à abrasão 300 mm³ +/-5% 

SOLETA ISO 2781:2018 Determinação da densidade Media 1,1 g/cm³ max 

 
4.4.5. Os laudos deverão ser entregues conjuntamente as amostras dos produtos, através de 
documento impresso ou encaminhado por meio eletrônico, na data prevista para a entrega da 
amostragem. Não será aceito a entrega dos laudos e/ou ensaios posteriormente a data 
prevista para a entrega da amostra, ressalvados os casos em que o prazo de entrega das 
amostras tenha sofrido dilatação. 

4.4.6. Os laudos deverão conter a identificação da empresa fabricante dos produtos, a qual 
as amostras deverão conter a etiqueta identificadora da fabricante. Ou seja, nos laudos deverá 
constar como solicitante o nome da empresa/indústria fabricante do produto, o qual o mesmo 
será confirmado através da etiqueta nas amostragens. 

4.4.7. Poderá a equipe técnica realizar diligências acerca da apresentação dos laudos, através 
da comunicação com os laboratórios acreditados. 

 

4.5. SUSTENTABILIDADE 

4.5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
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4.6. SUBCONTRATAÇÃO 

4.6.1. É proibida a subcontratação, total ou parcial, do objeto desta contratação. A empresa 
CONTRATADA deverá executar diretamente todas as atividades previstas, sendo 
integralmente responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas, bem como pela 
qualidade, segurança, eficiência e regularidade dos serviços prestados. 

4.6.2. A vedação fundamenta-se na necessidade de garantir a execução direta do objeto, 
preservar a padronização e evitar riscos à continuidade, à segurança e à integridade dos 
serviços, nos termos do art. 116 e art. 67, §2º, da Lei nº 14.133/2021, além dos princípios da 
legalidade, eficiência, segurança e interesse público. 

4.6.3. O descumprimento dessa disposição será considerado inadimplemento, sujeitando a 
CONTRATADA às penalidades previstas no edital e na legislação aplicável. 

 

4.7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Prazo de entrega do objeto: 60 (sessenta) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Serviço/Fornecimento; 

5.1.1.2. O objeto da contratação deverá ser executado de forma PARCELADA conforme 
solicitação da Secretaria demandante, mediante Ordem de Serviço/Fornecimento, sem limite 
de quantidade mínima ou máxima para realização dos pedidos.  

5.1.1.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o CONTRATADO deverá entregar 
novos materiais dentro das condições ideais, cujo prazo máximo será de 48 (quarenta e oito) 
horas contados da recusa. Caso os materiais não sejam substituídos no prazo estabelecido, 
estará o CONTRATADO sujeito à aplicação das sanções legais previstas. 

5.1.1.4. O local de entrega será na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada na 
Av. Hilda Lourdes Persici Pedrotti, 96N - Módulo 01, Juína - MT, 78320-000, conforme 
especificações e quantidades solicitadas, das 07h às 11h ou das 13h às 17h de segunda a 
sexta-feira. 

 

5.2. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (ART. 40, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021) 

5.2.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.2.2. O prazo de garantia contra defeitos e vícios de fabricação será para cada item que 
compõe o kit, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, contados a partir do seu 
recebimento definitivo.  

 

5.3. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
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6. GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. FISCALIZAÇÃO 

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.6. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

6.7. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

6.8. GESTOR DO CONTRATO 

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VIII).  

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VI).  

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

7.1. DO RECEBIMENTO 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 
22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

7.1.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

7.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

7.1.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.1.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.1.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.1.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.1.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.1.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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7.1.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

7.1.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.1.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.1.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

7.1.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

 

7.2. LIQUIDAÇÃO 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.3.1. o prazo de validade; 

7.2.3.2. a data da emissão; 

7.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.3.5. o valor a pagar; e 

7.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

7.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

 

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.3.2. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice TR (Taxa Referencial) de correção monetária, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = [(1 + TR/100) N30 - 1] x VP 

 
Onde: 
 

TR = Percentual atribuído à Taxa Referencial - TR 
EM = Encargos moratórios 
VP = Valor da parcela a ser paga 
N = Número de dias entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento 

 
7.4. FORMA DE PAGAMENTO 

7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicado pelo CONTRATADO. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.4.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

8.2. REGIME DE EXECUÇÃO 

8.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

 

8.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.3.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.3.1.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.3.1.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

8.3.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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8.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

8.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.1.2.7. Alvará de Funcionamento, do Município da Licitante, em plena validade. 

8.3.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

8.3.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.3.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

8.3.1.3.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense 
a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa 
está em condições de contratar com a Administração Pública. 

8.3.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.3.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso, que comprove aptidão para a execução de serviços de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente. 

8.3.1.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.3.1.4.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.3.1.4.1.3. A Administração poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado 
de Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado ou fornecimento 
de bens/produtos, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução do serviço ou fornecimento de 
bens/produtos. 
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8.3.1.4.1.4. Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela 
própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade técnica. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.443.600,00 (cinco milhões, 
quatrocentos e quarenta e três mil e seiscentos reais.), conforme tabela do item 1.1. 

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Juína-MT. 

10.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

• Dotação: 118 – 02.110.12.361.0032.2204.3.3.90.39.1.500.1001000 - MANUTENÇÃO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

• Dotação: 153 – 02.120.12.365.0034.2218.3.3.90.39.1.500.1001000 - MANUTENÇÃO 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 

Juína-MT, 06 de janeiro de 2026. 
 
Termo de Referência elaborado por: 

 
 

(assinado eletronicamente) 

GABRIELLY DA SILVA BATISTA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
Aprovado por: 
 

(assinado eletronicamente) 

ERICSON LEANDRO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

PORTARIA N° 9.849/2025 
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APÊNDICE DO ANEXO I –  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 378/2025 
 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP conforme previsto na Lei n.º 14.133/21, 
constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade técnica e embasar o termo de referência. 

Assim, o ETP tem como objetivo principal estudar detalhadamente a necessidade da 
contratação e identificar no mercado a melhor solução para suprir a necessidade, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

Isto posto, o presente instrumento, trata-se de Estudo Técnico Preliminar que visa 
verificar a viabilidade para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KITS DE UNIFORMES, CALÇADOS, ESTOJOS E 
MOCHILAS ESCOLARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Justifica-se a contratação para o fornecimento de kits de uniformes escolares em 
virtude da necessidade de padronização visual e organizacional da rede municipal de ensino 
de Juína. Além do aspecto institucional, a iniciativa possui relevante caráter social, garantindo 
que alunos em situação de vulnerabilidade econômica tenham acesso gratuito ao vestuário 
escolar. Tal medida reflete o compromisso com a dignidade do estudante, seguindo o modelo 
de sucesso implementado pela gestão estadual. 

A implementação do uniforme escolar configura um relevante mecanismo de 
segurança e controle para os discentes da Rede Municipal de Ensino, sendo indispensável 
tanto nas unidades de Ensino Fundamental e Centros de Educação Infantil (CEIs) quanto em 
atividades extracurriculares. Ademais, nota-se uma consolidada aprovação social, uma vez 
que a comunidade reconhece no vestuário padronizado um instrumento de identificação 
institucional, praticidade cotidiana e promoção da igualdade no ambiente pedagógico. 

A distribuição gratuita do vestuário padronizado consolida-se como uma política 
pública essencial de inclusão, uma vez que fomenta a isonomia entre os discentes e atenua 
disparidades socioeconômicas no cotidiano escolar. Ao mitigar distinções visuais baseadas 
na condição financeira, a medida fortalece o sentimento de pertencimento e a coesão do corpo 
discente. Sob o aspecto da gestão, a padronização é um vetor de segurança, viabilizando a 
pronta identificação dos alunos tanto no perímetro educacional quanto em atividades 
externas, otimizando o monitoramento e a proteção integral dos estudantes.  

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Juína tem intensificado ações 
estratégicas voltadas à promoção da qualidade e ao bem-estar dos discentes. Nesse cenário, 
o uniforme escolar é compreendido como um elemento integrante do projeto pedagógico, cujo 
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planejamento pauta-se nos critérios de ergonomia, durabilidade, viabilidade econômica e 
segurança. Sua implementação é um vetor de inclusão e equidade social, ao equalizar a 
apresentação visual dos alunos e mitigar desigualdades decorrentes de vulnerabilidades 
socioeconômicas no ambiente educativo. 

A padronização visual atua como elemento de coesão do grupo escolar, impactando 
positivamente o desenvolvimento psicossocial dos discentes. Sob a ótica da gestão social, a 
distribuição dos kits atende aos princípios da eficiência e assistência, proporcionando 
praticidade e desonerando o orçamento doméstico. A medida evita que o custo elevado com 
vestuário variado se torne um obstáculo ou fator de diferenciação entre os alunos, reforçando 
o compromisso da Secretaria de Educação com a equidade. 

Diante do exposto, torna-se imprescindível a aquisição de uniformes para os alunos 
da rede municipal de ensino. A utilização de um vestuário padronizado e de alta durabilidade 
não apenas viabiliza a identificação institucional e o reforço da identidade visual das unidades 
escolares, como também fomenta um ambiente pedagógico harmônico e disciplinado. 
Portanto, o presente procedimento licitatório é medida essencial para assegurar a 
continuidade e a excelência das ações educacionais em Juína, garantindo o pleno 
atendimento ao corpo discente e o estrito cumprimento das metas estabelecidas no Plano 
Municipal de Educação. 

Os quantitativos estimados foram definidos com base no censo escolar da rede 
municipal de ensino, considerando o número de alunos matriculados no ano vigente e a 
projeção de novas matrículas para o próximo ano letivo. Essa metodologia de cálculo 
assegura que o certame atenda à demanda real e ao crescimento esperado da comunidade 
escolar, garantindo a cobertura integral de todos os discentes. 

Dessa forma, resta plenamente justificada a contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de kits de uniformes escolares, compostos por vestuário, estojos, 
mochilas e calçados. A referida aquisição é imperativa para suprir as demandas logísticas e 
pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Juína, assegurando o suporte 
necessário ao desenvolvimento das atividades letivas da rede municipal.  

 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os requisitos da Contratação serão descritos no Termo de Referência, atendo-se aos 
seguintes tópicos: Habilitação jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação 
Técnica. 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Conforme dispõe o inciso V do § 1° do Art. 18 da Lei n. 14.133/2021, bem como o Art. 
9°, inciso III, o levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas 
de possíveis soluções, podendo ser considerado as seguintes opções: a) ser consideradas 
contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por 
organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração; b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, 
preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições; c) em caso de 
possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os 
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 
arranjos inovadores em sede de economia circular; e d) ser consideradas outras opções 
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logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e 
permutas. 

No caso em tela, vislumbra-se que a pesquisa de mercado deverá ser realizada com 
potenciais fornecedores bem como mediante preços públicos, haja vista que refletirá melhor 
o preço da contratação.  Na busca do melhor preço, a Administração Pública sempre se busca 
utilizar preços públicos desde que esteja dentro dos requisitos de cada bem e serviço a ser 
licitado, principalmente para seguir a legalidade, conforme destaca-se Resolução de Consulta 
nº 20/2016 do TCE/MT. Ocorre que alguns produtos e serviços, por características peculiares, 
não é possível encontrar preços praticados por entes públicos, pelo que se utiliza preços de 
potenciais fornecedores para chegar ao preço médio dos itens a serem licitados. 

Logo, considerando-se, tratar de serviços comuns, que são facilmente encontrados no 
mercado, há muitas opções de mercado diferenciadas para essa contratação, o que abre uma 
ampla concorrência para possíveis fornecedores.  

 
5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 

O quadro abaixo representa, de forma ilustrativa, duas sugestões, dentre várias 
possíveis, de sistematizar as informações das soluções pesquisadas para subsidiar a 
avaliação para o atendimento da demanda em análise, detalhando a comparação de 
vantagens (pontos fortes) e desvantagens (riscos, limitações, problemas) referentes à adoção 
de cada solução ou como cada uma delas cumpre ou descumpre os requisitos da contratação. 

Quadro comparativo: 

 

Soluções Vantagens (pontos fortes) 
Desvantagens (riscos, 
limitações, problemas) 

Solução 1: Processo licitatório 
na modalidade Pregão 
Eletrônico, pelo sistema 
Registro de Preços, via critério 
de julgamento de menor preço 
por lote.  

• Cumprimento dos requisitos 
legais para contratação de 
empresa que fornecem os itens 
solicitados. 

• Maior competitividade e 
transparência no processo.  

• Possibilidade proposta mais 
vantajosa à Administração 
Pública através de descontos 
que podem ser ofertados 
durante o certame. 

• Tempo necessário aos ritos 
para aquisição dos itens via 
licitação. 

Solução 2: Execução dentro 
dos contratos de confecção de 
kits de uniformes escolares, 
estojos, mochilas e tênis. 

• Maior agilidade pela não 
exigência dos ritos para 
contratação via licitação. 

• Restrição de competitividade.  

• Possibilidade de extrapolação 
do limite de reprogramação dos 
contratos de contratação devido 
a monta do empreendimento. 

 
Deste modo, considerando o exposto acima, após análise comparativa, infere-se que 

a solução 1 seja a mais adequada por ficar demonstrado a possibilidade de maior desconto 
nos preços a serem ofertados pelas licitantes, promoção da competitividade, sem 
transfiguração de espoco dos contratos existentes. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade, considerando a 
viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico pelo sistema Registro de Preços, 
via critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, para a contratação pretendida, 
uma vez que os serviços a serem contratados são de natureza comum e seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais de mercado.  

 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

A descrição dos itens e estimativa de quantidade conforme a solicitação da Secretaria 
demandante, encontram-se no quadro abaixo:  

 

Seq. Código Itens Unidade Quantidade 

1 485810 

KIT COMPOSTO POR: ESTOJO (INFANTIL, PROFESSOR 
E FUNDAMENTAL) E MOCHILA ESCOLAR (INFANTIL E 
FUNDAMENTAL). CONFORME MODELO/ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DESCRITA NO TERMO REFERÊNCIA. 
APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO 
REFERÊNCIA. 

un 8.000,00 

2 488132 

KIT DE UNIFORME ESCOLAR, PODENDO SER 
FORNECIDO NAS SEGUINTES COMPOSIÇÕES:  I – KIT 
FEMININO, CONTENDO 01 SHORT-SAIA, 01 BERMUDA E 
02 (DUAS) CAMISETAS DE MANGA CURTA; OU II – KIT 
MASCULINO, CONTENDO 02 (DUAS) BERMUDAS E 02 
(DUAS) CAMISETAS DE MANGA CURTA. CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DESCRITA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. TAMANHOS – CONFORME 
SOLICITADO. APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR 
LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

un 8.000,00 

3 485809 

KIT COMPOSTO POR: JAQUETA E CALÇA ESCOLAR. 
CONFORME MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
DESCRITA NO TERMO REFERÊNCIA. TAMANHOS - 
CONFORME SOLICITADO. APRESENTAR AMOSTRA. 
APRESENTAR LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO 
DESCRITOS NO TERMO REFERÊNCIA. 

un 8.000,00 

4 488130 

SANDÁLIA PAPETE ESCOLAR - TIPO CROCS. PRODUTO 
CONFECCIONADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
DIRETA A PARTIR DA UNIÃO DAS SEGUINTES PARTES 
(CABEDAL, TIRA DO FECHAMENTO, SOLADO). POR SER 
UM PRODUTO DE USO DIÁRIO POR PARTE DE 
CRIANÇAS, HÁ DE SE TER A PREOCUPAÇÃO DE 
ATENDER ALGUNS ITENS INDISPENSÁVEIS NO SOLADO 
TANTO PARA MAIOR SEGURANÇA DE QUEM O USARÁ 
QUANTO PARA MAIOR DESENVOLTURA AO CAMINHAR 
E DURABILIDADE. O SOLADO DEVE APRESENTAR 
FORMATO ANATÔMICO, DESTINADO A ISOLAR DO 
CHÃO O PÉ DO USUÁRIO, PROTEGE-LO E AMORTECER 
IMPACTOS. DEVERÁ POSSUIR RANHURAS PARA 
ESCOAÇÃO DE LÍQUIDOS E SUJEIRAS, UMA VEZ QUE 
ESCOADO O LIQUIDO MAIOR PARTE DO SOLADO 
ESTARÁ EM CONTATO COM O SOLO, E PARA EVITAR 
ENGANOS COM NUMERAÇÕES DEVERÁ HAVER DE 
FORMA FIXA E VISÍVEL NO SOLADO A NUMERAÇÃO DO 
CALÇADO. A NUMERAÇÃO DEVERÁ SEGUIR OS 
TAMANHOS COMERCIAIS. CASO SEJA NECESSÁRIO O 
ÓRGÃO SE VALE DO DIREITO DE EXIGIR A QUALQUER 
MOMENTO PARA AVALIAÇÃO DE QUALIDADE OS 
MATERIAIS UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DA PAPETE. 
APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO 
REFERÊNCIA. 
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5 488131 

TÊNIS ESCOLAR (FUNDAMENTAL). CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DESCRITA NO 
TERMO REFERÊNCIA. TAMANHOS – CONFORME 
SOLICITADO. APRESENTAR AMOSTRA. APRESENTAR 
LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO 
TERMO REFERÊNCIA 

un 4.000,00 

6 488129 

TÊNIS ESCOLAR RUNING VELCRO (CMEI) CONFORME 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DESCRITA NO 
TERMO REFERÊNCIA. TAMANHOS – CONFORME 
SOLICITADO. APRESENTAR AMOSTRA: PAR N° 26 
(TÊNIS ESCOLAR CMEI); APRESENTAR LAUDOS 
ACREDITADOS PELO INMETRO DESCRITOS NO TERMO 
REFERÊNCIA. 

un 4.000,00 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

A fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, 
considerando a necessidade em definir um valor justo e econômico para a Administração 
Pública, estima-se que a contratação pretendida terá aproximadamente o valor de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei 
n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala.  

Nesse sentido, o presente processo licitatório a ser deflagrado para a efetivação da 
aquisição será dividido em Lotes, conforme as características e especificações constantes da 
tabela item 7, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 
interesse. 

 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não serão necessárias contratações correlatas, uma vez que não guardarem relação 
direta na execução do objeto. 

 
11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

A Administração Pública almeja com a presente contratação atender aos princípios da 
economicidade, eficiência, eficácia e o melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, com respeito a impactos ambientais e financeiros 
positivos, buscando os seguintes resultados: 

a) Executar a contratação pretendida em consonância com o princípio do interesse 
público e da vantajosidade para a Administração Pública, com qualidade que atenda as 
especificações e exigências descritas neste ETP, assim como no Termo de Referência; 

b) Garantir a padronização dos uniformes escolares do âmbito municipal, atentando-
se para a situação financeira de alunos carentes que estudam nas unidades municipais;  

c) Sanar a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura a necessidade de 
contratação de empresa especializada para confecção de kits de uniformes escolares, 
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estojos, mochilas e tênis, assim como proporcionar segurança aos alunos de Rede Pública 
Municipal tanto dentro como fora do ambiente escolar. 

 
12. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Não se aplica. 

 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

 A CONTRATADA se responsabilizará por cumprir devidamente a legislação e normais 
ambientais vigentes no que tange a execução do objeto. 

 Além disso, cabe à CONTRATADA realizar práticas sustentáveis de manejo dos 
recursos renováveis, a redução dos resíduos e poluições, e materiais eficientemente, 
empregando equipamentos mais modernos e adequados às normas e preservação ambiental.  

 Caso seja constatado o descumprimento das orientações acima, a empresa a ser 
CONTRATADA poderá sofrer as sanções previstas em contrato, assegurado o direito à ampla 
defesa e contraditório. 

 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

As informações obtidas e compiladas neste documento demonstram que a contratação 
é viável, com elementos técnicos que a justificam, estando adequada para atender a demanda 
e a necessidade pleiteada. 

A modalidade de licitação deverá ser Pregão Eletrônico, cujo tipo mostrou-se mais 
adequado ao escopo, quantidade de item e valor estimado para intervenção.  

Tendo em vista a análise de todas as condicionantes levantadas no presente 
documento para a contratação pretendida, deferimos como procedente a viabilidade desse 
empreendimento. 

Juína/MT, 11 de dezembro de 2025. 
 

 
Solicitante: 
 
 

(assinado eletronicamente) 

ERICSON LEANDRO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA N° 9.849/2025 
 
Elaborado por: 
 
 

(assinado eletronicamente) 

IANE GABRIELA FARESIN OLIVEIRA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
 
 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
pr
ef
ju
in
am
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
08
9c
ad
72
-f
30
3-
4b
3d
-9
6b
d-
d5
17
a1
fe
78
f7
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
ESTADO DE MATO GROSSO  

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 

 

80 
 

Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 
CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                  Fone: (66) 3566-8302 

 
Site: www.juina.mt.gov.br    E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

ANEXO II  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Nome Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal:  

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro:  Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: 

Banco: 
Nome e nº da Agência: 
Conta Bancária: 

 
LOTE ___ 

Seq. Código Descrição 
(Item) 

Un. Qtde. Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

       

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas 
no Edital e seus anexos, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não 
havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem 
parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 
custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 
assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta 
proposta. 
 
Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas 
com o objeto do Edital, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e 
outras despesas decorrentes de exigência legal. 
 
A validade da presente proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 

Local e data. 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO III  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

MODELO PREFERENCIAL DE PROCURAÇÃO  
 
 
Pela presente procuração e na melhor forma de direito o(a)(s) OUTORGANTE(S), 
__________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º__________, ___/___, e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º ____________, 
residente e domiciliado(a) na (Rua, Avenida, Travessa), n.º _____, Bairro __________, no 
Município de ____________-(UF), nomeia(m) e constitui(em) seu(s) bastante(s) 
procurador(es) o(s) OUTORGADO(S), __________________, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), portador(a) da Cédula de Identidade n.º __________, ___/___, e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o n.º ____________, residente e domiciliado(a) na (Rua, Avenida, Travessa), n.º 
_____, Bairro __________, no Município de ____________(UF), a quem confere poderes 
amplos, gerais ilimitados, irrevogáveis e irretratáveis, para o fim especial único de representar 
o OUTORGANTE em todas as fases do Pregão Eletrônico n.º 001/2026, a ser realizada pelo 
Poder Executivo do Município de Juína-MT, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KITS DE UNIFORMES, 
CALÇADOS, ESTOJOS E MOCHILAS ESCOLARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
podendo, para tanto, manifestar-se a respeito do procedimento mencionado acima, ofertar 
lances e recorrer na forma da lei, bem como atuar e praticar todos os atos necessários em 
todas as fases do procedimento licitatório; representar o OUTORGANTE perante repartições 
públicas em geral, especialmente, podendo requerer, alegar e assinar o que convier, 
concordar, discordar, prestar declarações e informações, juntar e retirar documentos, fazer 
acertos e firmar compromissos, ceder e transferir, passar direitos de contratos públicos ou 
particulares, efetuar pactos e assinar inclusive outros documentos que sejam necessários, em 
nome do OUTORGANTE, enfim, praticar, todos os demais atos necessários e indispensáveis 
ao bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer, que o 
OUTORGANTE dará e haverá por bom, firme e valioso. Enfim, podendo, para tanto, exercer 
todos os atos necessários, judiciais e extrajudiciais, para o fiel cumprimento do presente 
mandato no que diz respeito aos interesses do OUTORGANTE. 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura 
(Outorgante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO IV  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME E EPP 
 
 
 
A Signatária ___________________, CNPJ/MF n.º _____________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ______________, RG n.º _______________ CPF/MF n.º 
___________________, residente e domiciliado(a) no Município de ________________, 
Estado de ________, em atenção à exigência contida no Pregão Eletrônico n.º 001/2026, 
DECLARA por seu representante legal infra-assinado, para os devidos fins e sob as 
penalidades da Lei, que a empresa mencionada acima está enquadrada como 
______________________ (MICROEMPRESA-ME/EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP) 
e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus arts. 42 a 49.  
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º, do art. 3º, 
da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.  
 
DECLARA, ainda, que não celebrei neste ano-calendário, contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos §2º do art. 4º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO V  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL 

 
 
 
 
Para fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 001/2026, a empresa (NOME COMPLETO 
DA PROPONENTE) ___________________________, CNPJ nº ____________________, 
sediado(a) ________________ (ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA, sob as penas da Lei, 
notadamente o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido 
para habilitação no edital do referido certame licitatório conforme previsto no artigo 5º e 6º da 
Instrução Normativa N.º 01, de 19 de Janeiro de 2010, respeitando as normas de proteção do 
meio ambiente. 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ______________, com 
endereço na Av/Rua _______________, por meio de seu representante legal Sr.(a) 
_________, portador(a) do CPF/MF sob o n° ___________, no uso de suas atribuições legais:  
 
DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
 
DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta e sob as penas da Lei, 
que atende plenamente aos requisitos de habilitação. 
 
DECLARA que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI, art. 68, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
DECLARA que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
DECLARA sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua 
participação e que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos públicos. 
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, dos artigos 9º e 14º 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
DECLARA que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
DECLARA sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, dos produtos/serviços licitados para realizar a entrega nos prazos 
e/ou condições previstas. 
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DECLARA que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras. 
 
DECLARA que as informações aqui prestadas são verídicas, tendo ciência da 
responsabilidade pela veracidade das informações, na forma da lei. 
 

Local e data. 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO VII  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

DADOS PARA CADASTRO NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
Dados da Empresa: 

Nome Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal:  

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro:  Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: 

Banco: 
Nome e nº da Agência: 
Conta Bancária: 

 
Tipo de Empresa:  
(  ) Individual;  
(  ) LTDA;  
(  ) LTDA-ME;  
(  ) LTDA-EPP;  
(  ) Sociedade Anônima;  
(  ) Microempresa Individual (MEI);  
(  ) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI. 
 
Dados da Pessoa Responsável (Administrador):  

Nome: 

CPF n.º: 

RG n.º: Órgão Expedidor:  Estado: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

Telefone:  E-mail:  

 
Dados para o Cadastramento dos Sócios (Informar todos os sócios): 

Nome: 

CPF n.º: 

RG n.º: Órgão Expedidor:  Estado: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

Telefone:  E-mail:  

 
Local e data. 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante, devidamente 
assinado por seu representante legal/preposto. 
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ANEXO VIII  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2026 
 
 
O MUNICÍPIO DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, com sede Travessa Emmanuel, n.º 33N, 
Centro, CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01, na cidade de Juína-MT, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 15.359.201/0001-57, neste ato representado(a) pelo Prefeito Municipal, PAULO 
AUGUSTO VERONESE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 
...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal n.º 609/2023 e demais legislações aplicáveis e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KITS DE UNIFORMES, CALÇADOS, ESTOJOS E 
MOCHILAS ESCOLARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, especificado no 
item 1.1 do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n.º 001/2026, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

LOTE ___ 

Seq. Código Descrição 
(Item) 

Un. Qtde. Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

       

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Juína-MT, por meio da Secretaria Municipal 
Finanças e Administração.  

3.1.1. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 
de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:  

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificações dos serviços/materiais/produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação.  
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b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas.  

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.  

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer os serviços/materiais/produtos a outro(s) órgão da Administração 
Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata.  

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos serviços/materiais/produtos, 
através de Servidor designado para tal. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n.º 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

5.5. O Cadastro de Reserva será composto pela ordem de classificação originária de lances, 
respeitando a preferência dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e posterior para os licitantes que mantiverem suas propostas originárias. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
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5.6.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.6.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.11.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição/contratação pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se inferior ou superior ao preço praticado no 
mercado deverá ser aplicado as disposições dos arts. 38 a 39, do Decreto Municipal nº 609, 
de 28 de dezembro de 2023. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.; 

9.1.5. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado e justificado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor, prejudique 
o cumprimento da ata; 

9.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

 
Juína-MT, __ de ____ de 2026.  

 
MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 

CNPJ/MF N.º 15.359.201/0001-57 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

PAULO AUGUSTO VERONESE 
Prefeito Municipal 

__________________________ 
CNPJ/MF N.º _____________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 
__________________ 

Representante Legal/Preposto 
 
 
TESTEMUNHAS 

 

 

1 - 2 - 
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ANEXO IX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° ___/2026 

Processo Administrativo n.º 378/2025 

 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
SERVIÇOS Nº ___/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO MUNICIPAL, PAULO AUGUSTO 
VERONESE E .........................................................  

 
 

O MUNICÍPIO DE JUÍNA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01, na 
cidade de Juína-MT, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.359.201/0001-57, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, PAULO AUGUSTO VERONESE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), brasileiro(a), solteiro(a), função, portador(a) da Cédula de Identidade 
n.º ........, ..../......, e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º ........., residente e domiciliado(a) no 
Município de ......., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .......... e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 001/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KITS DE UNIFORMES, CALÇADOS, ESTOJOS E 
MOCHILAS ESCOLARES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação:  

LOTE ___ 

Seq. Código Descrição 
(Item) 

Un. Qtde. Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados data da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É proibida a subcontratação, total ou parcial, do objeto desta contratação. O 
CONTRATADO deverá executar diretamente todas as atividades previstas, sendo 
integralmente responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas, bem como pela 
qualidade, segurança, eficiência e regularidade dos serviços/produtos prestados/fornecidos. 

4.2. A vedação fundamenta-se na necessidade de garantir a execução direta do objeto, 
preservar a padronização e evitar riscos à continuidade, à segurança e à integridade dos 
serviços/produtos, nos termos do art. 116 e art. 67, §2º, da Lei nº 14.133/2021, além dos 
princípios da legalidade, eficiência, segurança e interesse público. 

4.3. O descumprimento dessa disposição será considerado inadimplemento, sujeitando o 
CONTRATADO às penalidades previstas no edital e na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __________ (valor por extenso). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme previsto no Termo de Referência.  

6.2. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos no Termo de 
Referência.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
a partir da data do orçamento estimado, em __/__/__. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços 
de Mercado da Fundação Getúlio Vargas IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Juína-MT para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

9.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.11. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 

9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  

9.1.18. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução dos serviços/entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.1.19. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto do Termo de Referência, sem prévia autorização do Contratante. 

9.1.20. Fornecer serviços/produtos de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, colocando 
à disposição do Contratante todos os meios necessários à comprovação de sua qualidade, 
permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações.  

9.1.21. Fornecer meios para comunicação com o Contratante, tais como e-mails, telefones 
fixos e celulares, para que o fiscal possa comunicar-se com o contratado quando necessário. 

9.1.22. Atender imediatamente às reclamações do Contratante, devendo efetuar correções 
quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer irregularidade nos 
itens fornecidos. 

9.1.23. Responder às notificações no prazo estabelecido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) dias; 

2) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% 
a 30% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 
de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato. 
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6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30%  do 
valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, nas dotações abaixo 
discriminadas: 

• Dotação: 118 – 02.110.12.361.0032.2204.3.3.90.39.1.500.1001000 - MANUTENÇÃO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

• Dotação: 153 – 02.120.12.365.0034.2218.3.3.90.39.1.500.1001000 - MANUTENÇÃO 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 609/2023 e demais normas municipais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juína-MT para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Juína-MT, __ de _______ de 2026. 

 
MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 

CNPJ/MF N.º 15.359.201/0001-57 
CONTRATANTE 

____________________________ 
CNPJ/CPF/MF N.º ................ 

CONTRATADA 
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PAULO AUGUSTO VERONESE 
Prefeito Municipal 

CPF/MF N.º 927.601.121-87 
 

 
  

_______________________ 
Representante Legal 

CPF/MF N.º ......... 
  

TESTEMUNHAS: 
 
 

1- 2- 
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Assinaturas

FRANCIELI APARECIDA VIEIRA (XXX.008.711-XX)

Título: EDITAL 001.2026 - PE SERV. DE CONFECÇÃO DE KITS DE UNIFORME Assinatura:  Eletrônica
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